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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'O2O/2021 SEDUC

PREAMBULO

O município de Crateús - CE, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeados
pela Portaria no 012.01.02/2021 de 0l de fevereiro de 2021, toma público, para o coúecimento
dos interessados, que faÍá realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n'020/2021
SEDUC, do tipo Menor Preço Por Lote, com regime de execução indireta com empreitada por
preço uniüirio, nos termos do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n' 10.520, de
l7 de julho de 2002, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n"
8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se,
subsidiariamenre, a Lei n'8.666, de 2l de junho de 1993, Lei Federal N'8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor) e do Código Civit Brasileiro (Lei 10.40612002) e as exigências
estabelecidas neste Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO
REFERENTE A HABTLTTAÇÃO a panrrR DO DtA 08t09t2021 ATÉ 20109/202r ÀS
12H00MrN (HORJ$IO DE BRÂSÍLrA) NO SrTE BLL.ORG.BR.

ABERTURA DAS PROPOSTAS2OIO}I2O2I AS I4HOOMIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
INÍcto DA sESSÃo DE DISpurA DE pREÇos: AS l4H30MIN Do DIA 2otogt2o2t.
REFERÊNCIA DE TEMPO: HorrlLrio de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.ore.br

Para todas as referências de tempo será observado o horário local.

Compõem-se o presente Edital das paÍes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos
os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contÍato.

PARTE B-ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Termo de Adesão BLL;
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Objeto:

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E RECARGA DE TONNER PARAATENDER
AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CRECHES JUNTO A
SECRETARIA MTINICIPAL DA EDUCAÇÃO MUNICÍPIO DE
CRATEÚS - CE

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Lote
Modalidade de

Licitação:
Secretaria interessada: Secretaria de Municipal da Educação
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EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N 020/2021 SEDUC
PREAMBULO

O municipio de Cratefis — CE, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamentc nomeados
pela Portaria n° 012.01 .02/2021 de 01 de fevereiro de 2021, toma pilblico, para 0 conhecimento
dos interessados, que fara realizar licitaeao na modalidade de Pregfio Eletrénico n° 020/2021
SEDUC, do tipo Menor Pre<;0 Por Lote, com regime de execuefio indireta com empreitada por
preeo unitério, nos termos do Decreto 10.024 de 20 de Setembro dc 2019, da Lei n“ 10.520, de
17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n°
8.538, dc 06 dc outubro de 2015, Lei Complementar 147, dc 7 de agosto de 2014, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 dc junho de 1993, Lei Federal N° 8.078/90 (Codigo de
Defesa do Consumidor) e do Codigo Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigéncias
estabelecidas neste Edital.

CADASTRAMENTO DAS IZROPOSTAS DE PRECOS E DOOUMENTACAO
REFERENTE A I-'lABlLITACAO'A PARTIR DO DlA 08/09/2021 ATE 20/09/2021 AS
l2HO0MIN (HORARIO DE BRASILIA) NO SITE BLL.ORG.BR.

ABERTURA DAS PROPOSTAS 20/09/2021 AS 14HO0MIN (HORARJO DE BRAS1LIA).
IN1CIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: AS l4H30MIN DO DIA 20/09/2021.
REFERENCIA DE TEMPO: Horzirio de Brasilia (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitaefies do Brasil — BLL www.bll.org.br

Para todas as referéncias de tempo serzi observado 0 horario local.
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~ .-CONTRATACAO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE
MANUTENCAO E RECARGA DE TONNER PARA ATENDER
As NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CRECHES JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO MUNIC1PIO DE
CRATEUS - cs

Objeto:

Critério de Julgamento: Menor Preeo Por Lote
Modalidade dc. . _ PREGAO ELETRONICO.Licltaeao:
Secretaria interessada: Secretaria de Municipal da Educaeao~ ‘

Compoem-se 0 presente Edital das panes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A — Condieoes para competig:5o,ju1gamento e adjudicaqfio. Em que sfio estabelecidos
os requisitos e as condiefies para competieao, julgamento e forrnalizaeao do contrato.

PARTE B — ANEXOS
Anexo I — Termo de Referéncia;
Anexo II - Modelo dc Proposta de Preeos;
Anexo III — Termo de Adesfio BLL; $i~
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Anexo IV - Custo pela utilização do sistema

Anexo V - Modelos de declarações

Anexo VI - Minuta de Contrato;

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

CoNTRAiAÇÃo D^E PRESTAÇÃô DE SERyIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE

TONNER PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CRECHES JLTNTO A

SECRETARIA MLTNICIPAL DA EDUCAÇÃO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE, CONfOTME

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas

abaixo:
1.1.2. A licitação será dividida conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a paÍicipação em quantos lotes forem de seu interesse.

1.1.3. O critério-de julgamento adotado será o menor preço por tote, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto à especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
2.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:

a) 08.08.1i.368 .0037 .2.034 - Manutenção Das Atividades Gerais Do Fundo Municipal De

Éducação, fonte de recursos n' 111.0000.00 - Receitas de IÍnpostos e de Transferência de

Impostos - Eútcaçáo 25o/o.

b) 15.15.12.361 .çiZlt.z.osl - Manutenção das Atividades do Ensino Basico Fundamental -

Fundeb 40%, fonte de recuÍsos - 113.0000.00 Transferências do FUNDEB 40%'

2.1.1. Para a contÍatação dos serviços do objeto deste edital será utilizado o elemento de

despesas n" 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades_,. regularmente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.2. ptderão participá deste Éregão Eletrônico as empÍesas que apresentarem toda a

documentação por elà exigida paÍa respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e

Leilões.
3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou atÍavés de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horrírio fixado no edital para o

recebimento das propostas.
3.4. O cadastramàntó do licitante deverá ser requerido acomparüado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particulaÍ de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à

Éolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela

Bolsa de Licitações do Brasil.
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigênciâs de

habilitação previstas no EditâI, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do.Brasil.

c) Espeáificaçoes do serviço objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço.
..A empresa participante âo c' e não deve ser identificada". Decreto 10.024 de 20 de

Setembro de2019, art.30 § 5'.
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Anexo IV — Custo pela utilizagzao do sistema 5 an
Anexo V — Modelos de declaraooes \-»5~___£*.,;,_' '
Anexo VI - Minuta de Contrato;

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitacao é a escolha da proposta mais vantajosa para a
CONTRATACAO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO E RECARGA DE
TONNER PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CRECHES JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO MUN1C1PIO DE CRATEUS - CE, conforme
condicoes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital com as caracteristicas descritas
abaixo:
1.1.2. A licitaefio sera dividida conforme tabela constante do Termo de Referéncia, facultando-
se ao licitante a participacao em quantos lotes forem de seu interesse.
1.1.3. O critério de julgamento adotado sera o menor preco por lote, observadas as exigéncias
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacoes do objeto.

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:
2.1. As despesas contratuais correrao por coma das seguintes dotaeoes orcamentarias:
a) 08.08.12.368.0037.2.034 — Manutencao Das Atividades Gerais Do Fundo Municipal De
Educaeao, fonte de recursos n° l11.0000.00 - Receitas de hnpostos e de Transferéncia de
Impostos - Educaeao 25%.
b) 15.15.12.361.0231.2.057 — Manutencao das Atividades do Ensino Bésico Fundamental -
Fundeb 40%, fonte de recursos - 113.0000.00 Transferéncias do FUNDEB 40%.
2.1.1. Para a contrataeao dos servicos do objeto deste edital sera utilizado 0 elemento dc
despesas n° 3.3.90.39.00 — Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderao participar desta Licitaeao todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularrnente
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitaeao e que
satisfacam todas as exigéncias, especificacoes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderao participar deste Pregao Eletronico as empresas que apresentarem toda a
documentacao por ela exigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitacoes e
Leiloes.
3.3. O licitante devera estar credenciado, de fonna direta ou através de empresas associadas a
Bolsa de Licitacoes do Brasil, até no minimo uma hora antes do horario fixado no edital para 0
recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante devera ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado jrmto a
Bolsa, poderes especificos de sua representaeao no pregao, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitacoes do Brasil.
b) Declaracao de seu pleno conhecimento, de aceitaeao e de atendimento as exigéncias de
habilitacfio previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitacoes do Brasil.
c) Especificacoes do servico objeto da licilagao em conforrnidade com edital, constando preco.
“A empresa participante do certame nao deve ser identificada”. Decreto 10.024 dc 20 de
Setembro de 2019, art. 30 § 5°. ,
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3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do
ceÍame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
eqúvalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
3.6. A microempÍesa ou empÍesa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de
preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME,/EPP no
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. AÍÍ. 44 e 45 daLC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame r".5 s6ldrrzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da eqúpe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da eqúpe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar pÍopostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
pÍeço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recuÍsos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuÍação de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMÁ LICITAÇOES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES3
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 *t', operador devidamente credenciado em
qualquer empÍesa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
atÍavés de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno coúecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de
senha privativa.
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qrralquer pregão
eletrônico, salvo quando caaceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa De Licitaçôes ao Brasil 
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3.5. O custo de operacionalizacao e uso do sistema, ficara a cargo do Licitante vencedor do "‘
certame, que pagara a Bolsa de Licitacfies do Brasil, provedora do sistema eletronico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre 0 valor contratual aj ustado, a titulo de
taxa pela utilizaeao dos recursos de tecnologia da infonnaciio, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL — Bolsa de Licitacfies do Brasil.
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentacao da declaracfio constante
no Anexo V para fins de habilitaeao, devera, quando do cadastramento da proposta inicial de
preco a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no
sistema conforme o seu regime de tributacao para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame sera conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que tera, em
especial, as seguintes atribuieoes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questfies formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de precos;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
1) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de rnenor
preco;
g) verificar a habilitacao do proponente classificado em prirneiro lugar;
h) declarar 0 vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinéncia dos recursos;
j) elaborar a ata da sessao;
k) encarninhar 0 processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratacao;
1) abrir processo administrative para apuracao de irregularidades visando a aplicacao de
penalidades previstas na legislaeao.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACOES DA BOLSA DE LICITACOES E
LEILOES:
4.2. As pessoas juridicas ou finnas individuais interessadas deverao nomear através do
instrurnento de mandato previsto no item 3.4 “a”, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada a Bolsa de Licitacoes do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de precos e praticar todos os demais atos e operagoes no site: www.bll.org.br.
4.3. A participacao do licitante no pregao eletrfinico se data por meio de participacao direta ou
através de empresas associadas a BLL — Bolsa de Licitacfies do Brasil, a qual devera manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo proprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitacao e atendimento as exigéncias de habilitacao previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregfio, para efeito de encaminhamento de proposta de preco e
lances sucessivos de precos, em nome do licitante, somente se dara mediante prévia definicao de
senha privativa.
4.5. A chave dc identificacfio e a senha dos operadores poderao ser utilizadas em qualquer pregao
eletronico, salvo quando canceladas por solicitacao do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa De Licitacfies do Brasil. %\’
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4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuiirio o sigilo da seú4 bem como seu uso em qualq
transação efetuada diretamente ou poÍ seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
seúa- ainda que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encamiúamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletÍônico, observada data e holírio limite estabelecido.
4.9. Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico duante a sessào
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suÍrs propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.1 I . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desra licitação.
4. 12. Sení concedido tratamento favorecido para as microempÍesas e empresÍs de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no aÍigo 34 da Lei n' 11.488. de 2007, para o
agricultor familiaÍ, o produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites preüstos da Lei ComplementaÍ no 123, de 2006.
(Explicação. Nos termos do art. 3', §3'da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de
informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na
modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico).
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes teúam sido aplicadas, por força da Lei nq 8.666/93 e suas alterações posterioÍes;
a) Pessoas jurídicas que teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública" ou com qualquer de seus
órgãos descenhalizados, quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores SICAI;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falênci4 recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação,
fusâo, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à participações de interessadas que se apÍesentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fomecimento/serviços comuns, é
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4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuario 0 sigilo da senha, bem como seu uso em qualqu -1
transacao efetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo a BLL - Bolsa dc
Licitacoes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
4.7. O credenciarnento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrfinico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncao de capacidade técnica para
realizacao das transacoes inerentes ao pregao eletronico.
PARTICIPACAO:
4.8. A participacao no Pregao, na Forma Eletrénica se data por meio da digitacao da senha
pessoal e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de precos, exclusivamente por meio do sistema
eletronico, observada data e horario limite estabelecido.
4.9. Cabera ao fomecedor acompanhar as operacoes no sistema eletronico durante a sessao
ptiblica do pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexao do seu
representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacoes efetuadas em seu
nome, assume como finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgao ou entidade promotora da licitacao por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11. Poderao panicipar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja compativel com
0 objeto desta licitacao.
4.12. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica (quando for 0 caso) e para 0 microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, dc 2006.
(Explicacfio: Nos termos do art. 3 ", §3° da Lei n. 8. 248/1991, a aquisipiio de bens e services de
informritica e automaefio. considerados como bens e servigos comuns, poderri ser realizada na
modalidade pregfio, restrita as empresas que cumpram 0 Processo Produrivo Bcisico).
4.13. N50 podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao, que
lhes tenham sido aplicadas, por forca da Lei n9 8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidoneas por ato do poder publico ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administracao p1'1blica, ou com qualquer de seus
orgaos descentralizados, quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Empresas lnidéneas e Suspensas — CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenacoes por Ilicitos Administrativos — CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores — SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenacoes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justica — CNJ.
b) Sejam declaradas inidoneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob faléncia, recuperaeao judicial e extrajudicial, dissolucao ou liquidacao,
fusao, cisao ou de incorporacao;
d) Reunidos sob forma de consércio;
I - A vedacao a participaeiies de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consorcio se justifica na medida em que nas contratacoes para fomecimento/servicos comuns, é
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bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,

a

MUNIC Pto
VERDE

condições suÍicientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o

objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que

empÍesas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e

ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos,
a Administração, com vistas a aumentaÍ o número de participantes, admite a formação de

consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da participação, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto daLei n' 8.666193, que em seu Art.
33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas
em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os
principios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no
item 4.13 alinea "d" deste edital, paÍa o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, indiüdualmente, poderiam
fornecer/prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgào ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;
Í) Autor do projeto biísico ou executivo, pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em
consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 50% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontÍatados;
g) De empresas cujos sócios ou diÍetores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9',
seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 7 46/201 4-T CU-Plenririo).
4.14. Para averiguação do disposto contido no item "4.13. a)" acima, as licitantes apresentarão
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Juridica, emitido via intemet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.brl, para

comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito
de participar em licitações ou de celebrar contÍatos com a Administração Pública. Ou tal consulta
poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação.
4.15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
desta licitação.
4.1 6. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da li
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas
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maioria, apresentam 0 minimo exigido no tocante a qualificacao técnica e econémico-financeira,
condicoes suficientes para a execueao de contratos dessa natureza, 0 que nao tornara restrito 0
universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consorcio néio trara prej uizos a
competitividade do certame, visto que, em regra, a fonnaeao de consorcios é admitida quando o
objeto a ser Iicitado envolve questfies de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, nao teriam condicfies de suprir os requisitos de habilitacao do edital e
ainda nao teriam as condicfies necessarias a execucao do objeto individualmente. Nestes casos,
a Administracao, com vistas a aurnentar o numero de participantes, admite a formacao de
consorcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condicao de contratante, a escolha
da participagao, ou nao, de empresas constituidas sob a forma de consorcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu Art.
33 que atribui a Administracao a prerrogativa de admissao de consorcios em licitacoes por ela
promovidas, pelos motivos ja expostos, conclui-se que a vedacfio de constituicao de empresas
em consorcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse piiblico, por prestigiar os
principios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisao com relacao a vedacao a participacao de consorcios, expressa no
item 4.13 alinea “d” deste edital, para 0 caso concreto em analise, visa exatamente afastar a
restricao a competicao, na medida que a reuniao de empresas que, individualmente, poderiarn
fornecer/prestar os servicos, reduziria 0 niunero de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formacao de conluios/carteis para manipular os precos nas licitacoes.
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de orgao ou
entidade contratante ou responsavel pela licitacao;
f) Autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica ou juridica isoladamente ou ern
consorcio, sejam responsaveis pela elaboracao do projeto basico, ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsaveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos socios ou diretores pertencam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°,
seus incisos e paragrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizacoes;
j) Organizacoes da Sociedade Civil de lnteresse Publico - OSCIP, atuando nessa condicao
(Acordfio n° 746/2014-TCU-Plenario).
4.14. Para averiguacao do disposto contido no item “4.13. a)” acima, as licitantes apresentarao
junto aos documentos exigido na habilitaeao, consulta impressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Juridica, emitido via internet no sitio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para
comprovacao ou nao se a empresa sofre sancao da qual decorra como efeito restricao ao direito
de participar em licitacoes ou de celebrar contratos com a Administracao Pfiblica. Ou tal consulta
podera ser realizada pela Equipe do Pregao, quanto da analise dos documentos de habilitacao.
4.15. Nao podera participar empresa que nao explore rarno de atividade eompativel com 0 objelp
desta licitagzao.
4.16. Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacao, somente uma delas
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poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1.1 Valor unitário e valor total do lote;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributiírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indireumente na execuçào dos serviços.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pÍetexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apÍesentação. 

N
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responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
4.17. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Crateús - Ce, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Crateús - Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente por si. por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
4.18. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa âssociada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097 -4600, ou através da
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, pÍoposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horiirio estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitagão exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma rcstrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1'da LC n" 123, de 2006 e suas alterações posteriores.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico duralte a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e paÍa acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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podera participar do certame licitatorio. Caso nao seja feito a escolha pelo socio representante <}1\"--._=~_~
responsavel técnico ambas serao excluidas do certame.
4.17. E vedado ao servidor dos orgaos e/ou entidades da Adrninistracao P1'1blica Municipal de
Cratetis - Ce, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundaeoes, instituidas ou mantidas pelo Poder
Publico Municipal de Cratetis — Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitacao;
4.18. Qualquer duvida em relaeao ao acesso no sistema operacionai, podera ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da
Bolsa de Licitacoes do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
5.1. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitacao exigidos no edital, proposta com a descricao do objeto ofertado e
o preco, ate a data e 0 horario estabelecidos para 0 fim do recebimento das propostas, quando,
entao, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentacao.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos neste Edital,
ocorrera por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a documentacao de
habilitacao, ainda que haja alguma restricao de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alteracfies posteriores.
5.4. Incumbira ao licitante acompanhar as operacoes no sistema eletronico durante a sessao
pfiblica do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.
5.5. Até a abertura da sessao publica, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitacao anterionnente inseridos no sistema;
5.6. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera apos a realizacao dos procedimentos de negociacao e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compoem a proposta e a habilitacao do licitante melhor classificado
somente serao disponibilizados para avaliacao do Pregoeiro e para acesso publico apos o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCI-HMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante 0 preenchimento, no sistema eletronico, dos
seguintes campos:
6.1.1 Valor unitdrio e valor total do lote;
6.2. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execucao dos servicos.
6.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de exclusiva
responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo 0 direito de pleitear qualquer alteraeao, sob
alegacao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentaeao. %~
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6.6. O licitante deverá declarar' para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produt

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência

indicados no Termo de Referência.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO »AS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A ab€rtúa da presente licitação dar-se-á em sessão pública por meio de sistema eletrônico.

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O iregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

nao estejair em conformidad"'"o- o. r"qütito. estabelecidos neste Edital, conteúam vícios

insanávãis ou não apresentem as especificáções técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante'

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistem4 com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

7.2.i: A nâo desclassificação da proposta naó impeàe o seu julgamento definitivo em sentido

contriírio, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenaní automaticaÍnente írs propostas classificadas, sendo que somente estÍls

participarão da lase de lances.

7.4. O'.irt".u disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre ao Pregoeiro e os

licitantes.
7.5. tniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema életrôni"o, ."rráo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no regi stro.

7.5.1. O lance deverá ser ofeíado pelo menor valor por lote'

7.6. Os licitantes poderão ofereceilances sucessivos, observando o horiirio fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital'
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percenflürl de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema'

7.ô. O intervalo minimo de diferença de ,alo x entÍe os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 100,00 (cem reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

,agurrdo, 
" 

o intervalo entre lances não pàderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

aúomaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances'

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apiesentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações'

i.it. e 
"tupu 

de tances da sesúo pública terá dwação de dez minutos e' após isso' será

prorrogada ãutomaticamente pelo uando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da s

7.12. A prorrogação automática da etapa de I s, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrárá sucessivamente sempre houver Iances enviados nesse peíodo de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários'
i.fl. úaâ havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente. \
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6.6. O licitante devera declarar. para cada item, em campo proprio do sistema BLL, se o produti
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferéncia
indicados no Termo de Referéncia.

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitacao dar-se-a em sessao publica, por meio de sistema eletronico,
na data, horario e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
nao estejam em conforrnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios
insanaveis ou nao apresentem as especificaeoes técnicas exigidas no Termo de Referéncia.
7.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificacao sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A nao desclassificacao da proposta nao impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrario, levado a efeito na fase de aceitacao.
7.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarao da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre ao Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance devera ser ofertado pelo menor valor por lote.
7.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura
da sessi-io e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em relacao
aos lances intermediaries quanto em relacao a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de
R$ 100,00 (cem reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nao podera ser inferior a vinte (20)
segundos e 0 intervalo entre lances nao podera ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Sera adotado para 0 envio de lances no pregao eletronico o modo de disputa “abeno”, em
que os licitantes apresentarao lances pliblicos e sucessivos, com prorrogacoes.
7.11. A etapa de lances da sessao puiblica tera duracao de dez minutos e, apés isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do periodo de duracao da scssao ptiblica.
7.12. A prorrogacao autornatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacao, inclusive no caso de lances intermediaries.
7.13. Nao havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica
encerrar-se-a automaticamente. %__
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7.14. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Não seÍão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
7.19. O Criterio de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresÍrs e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
7 .23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempÍesa e empÍesa
de pequeno poÍe que se encontrem naquele intervalo de 5vo (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifrque aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferênci4 conforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7 .27 . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3', § 2o, daLei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos:
7.28.1. no pais;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesqúsa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.28.4. por empÍesas que compÍovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislaÇão. $-
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~ I 17.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogacao automatica pelo sistema, pfidt.

0 Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 0 reinicio da sessao
pfiblica de lances, em prol da consecucao do melhor preco.
7.15. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessao piiblica, os licitantes serao informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificacao do licitante.
7.17. No caso de desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao, o
sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcao dos lances.
7.18. Quando a desconexao do sistema eletronico para 0 Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessao publica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro
horas da comunicacao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para
divulgacao.
7.19. O Critério de julgamento adotado sera 0 menor prego por late, conforrne definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante nao apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.
7.21. Nessas condieoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serao consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A mais bem classificada nos tennos do item anterior tera o direito de encaminhar uma
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apés a comunicacao automatica
para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se
manifeste no prazo estabelecido, serao convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo dc 5% (cinco por cento), na ordem de
classificacao, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor
oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as rnargens de preferéncia em relacao ao
produto estrangeiro, o critério dc desempate sera aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus as margens de preferéncia, conforrne regulamento.
7.26. A ordem de apresentacao pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificacao,
de maneira que so podera haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de lances).
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivarnente,
aos bens produzidos:
7.28.1. no pals;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de
acessibilidade previstas na legislacao. SQQ
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7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
pÍopostrs empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar.
pelo sistema eletrônico, contrapÍoposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.
7.30.1 . A negociação será realizada por meio do sistema" podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7 .30.2. O Pregoeiro solicitani ao licitante mais bem classificado que, no pr.vo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,'
acompanhad4 se for o caso, dos documentos complementaÍes, quando necessiírios à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
propostâ.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao miíximo
estipulado para conúatação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no panágrafo
único do aÍ. 7'e no § 9" do art. 26 do Decreto n." 10.02412019.
8.2. será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
miíximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apÍesente preços global ou unitií.Lrios simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saLírios de mercado,
acrescidos dos respectivos encírÍgos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se Íealizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentÍr as provírs ou os indícios que fundamentam a
suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a re alização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso previo no sistema com, no mínimo, vinte e quatÍo horas de antecedência, e a ocorrência
seú regisúada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta, necessilrios à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminháJos, em formaro digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Pregoeiro por solicitação escrira e
justificada do licitante, fomrulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
conteúam as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, alem de outras informagões pertinentes, a exemplo de catiiLlogos, folhetos ou
propostÍ§, encíüninhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
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7.29. Persistindo 0 empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrénico dentre ' _
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7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, o Pregoeiro devera encaminhar,
pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociacao em condieoes diferentes das previstas neste
Edital.
7.30.1. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.30.2. O Pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao tiltimo lance ofertado apés a negociacao realizada,‘
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmacao
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.
7.31. Apos a negociacao do preeo, 0 Pregoeiro iniciara a fase de aceitacao e julgamento da
pl'Op0S1fl.

"--v

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociacao, o Pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do preco em relacao ao maximo
estipulado para contratacao neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo
unico do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao pl'e(;0
maximo fixado (Acordao n° 1455/2018 -TCU - Plenario), ou que apresentar preco
manifestamente inexequivel.
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitarios simbolicos,
irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitacao nao tenha
estabelecido limites minirnos, exceto quando se referirem a materiais e instalacoes de
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneracao.
8.3. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade

V e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a
suspeita;
8.4. Na hipotese de necessidade de suspensao da sessao publica para a realizacao de diligéncias,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessao publica somente podera ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia
sera registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta, necessarios a
confirmacao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera convocado a
encaminha-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nao
aceitacao da proposta.
8.6. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitacao escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo 0 prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitacao pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedéncia, além de outras informacoes pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletronico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicadoswt
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pelo PregoeiÍo, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta'
8.6.1.1. Os licitántes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar teúa se beneficiado da aplicação da margem

de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico,
o documento comprobatório da carucÍenzaçáo do produto malufaturado nacional.
8.8. O licitante que não apÍesentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e noÍrnas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir
da aplicação da margem de preferênci4 sem prejuízo das penalidades cabíveis.
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a pÍoposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data

e horário para a sua continuidade.
8.1 1 . O Pregoeiro poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego,
vedada a negociação em condições diversas das pÍevistas neste Edital.
8.1 1 .1 . Também nas hipóteses em que o PregoeiÍo não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8. I 1 .2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.12. Encerrada a aniílise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÂO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certaÍne ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httos://certidoes-apf.apps.tcu. gov.brô.
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoriuírio, por força do arÍigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, qlue prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
maj oritrírio.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verifrcar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1 .2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socieüirios, linhas de
fomecimento similares, dentÍe outros. (À
9.1 .2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificaçao. )íÀ
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pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletronico, sob pena de nao
aceitacao da proposta:
8.6.1.1. Os licitantes deverao colocar a disposicao da Administracao todas as condicoes
indispensaveis a realizaeao de testes e fornecer, sem énus, os manuais impressos em lingua
ponuguesa, necessarios ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicacao da margem
de preferéncia, 0 Pregoeiro solicitara ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrénico,
o documento comprobatério da caracterizacao do produto manufaturado nacional.
8.8. O licitante que nao apresentar o documento comprobatorio, ou cujo produto nao atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicaveis, nao podera usufruir
da aplicacao da margem de preferéncia, sem prejuizo das penalidades cabiveis.
8.8.1. Nessa hipotese, bem como em caso de inabilitacao do licitante, as propostas serao
reclassificadas, para fins de nova aplicaeao da margem de preferéncia.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, 0 Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivarnente, na ordem de classificacao.
8.10. Havendo necessidade, 0 Pregoeiro suspendera a sessao, informando no “char” a nova data
e horario para a sua Continuidade.
8.1 1. O Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletrfmnico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com 0 fim de negociar a obtengao de melhor preco,
vedada a negociacao em condicoes diversas das previstas neste Edital.
8.1 1.1. Também nas hipoteses em que 0 Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente,
podera negociar com o licitante para que seja obtido preco melhor.
8.1 1.2. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.12. Encerrada a analise quanto a aceitacao da proposta, 0 Pregoeiro verificara a habilitacao do
licita11te, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITACAO
9.1. Como condicao prévia ao exame da documentacao de habilitacao do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das
condicfies de participacao, especialmente quanto a existéncia de sancao que impeca a
participacao no certame ou a futura contratacao, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Uniao
(https://certidoes-apf.apps.tcu.g0v.brO.
9.1.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sécio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sanc6es
impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicao de
contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja socio
majoritario.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situacao do Fomecedor a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento sirnilares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante sera convocado para manifestacao previarnente a sua desclassificag:ao.%~i
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputariá o licitante inabilitado, por falta
condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos aÍs. 44 e 45 da Lei Complementat no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamiúá-los, em
formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legal mente permitidos.
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a frlial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matiz e frlial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTTRÃO EIVT:

9.6.1. HABILITAÇÃO JUÚDICA:
9.6.1.1 . Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agênci4 apresentâr o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
9.6.t.3. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresiírias e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administÍadoÍes; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.6.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVo, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
9.6.1 .5. DECR-ETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em tuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORZAÇAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar n" 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por

o

meio do sítio wuu'.poÍaldoempreendedor.gov ,L
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9.1.3. Constatada a existéncia de sancao, o Pregoeiro reputara 0 licitante inabilitado, por falm 
condicao de participacao.
9.1.4. No caso de inabilitacao, havera nova verificacao, pelo sistema, da eventual ocorréncia do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitacao da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacao, necessarios a confirmacao
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, 0 licitante sera convocado a encaminha-los, em
formato digital, via e-mail, no prazo de O2 (duas) horas, sob pena de inabilitaeao.
9.3. Nao serao aceitos documentos de habilitaeao com indicacao de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
9.4.1. Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com difereneas de niimeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacao do
recolhimento dessas contribuicoes.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverao encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentacao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitacaoz

9.6. os DOCUMENTOS DE HABILITACAO CONSISTIRAO EM:
9.6.1. HABILITACAO JURIDICA:
9.6.1.1. Copia de Cédula de Identidade e CPF do Sécio (s) da empresa;
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro pfiblico de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro pliblico de empresa mercantil da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por acoes,
acompanhado de documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.6.1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartério de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar 0 registro
no Cartério de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbacao no Cartorio
onde tem sede a matriz.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim 0 exigir.
9.6.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por
meio do sitio vvwwmportaldoempreendedor.gov.br: g



OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

consolidação respectiva.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTÀ:
9.6.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);

9.6.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;
9.6.;3 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio

ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

õertidão a'" r"gúta.idud" ãe Débitos ielativos a Créditos Tributiários Federais e à Dívida Ativa

da união (cNb), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria conjunta

RFB/PGFN n' l 75 I, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atraves de

Certidão óonsolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

óertidão ôonsolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

9.6.2.4. Provade situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

atmvés de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

9.6.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12 44012011.

9.6.3. QUALIFICAÇÃO tÉcxtcn:
9.6.3.1i Comprovaçío de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em

caracteísticas com o objeto da licitaçao, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de

dircito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a comprovar

que a lüitante exe;utou ou está executando os serviços do objeto deste edital, bem_como prova
o caso. O atestado deverá ser

exercido na entidade, estando

indicar. Os atestados deverão

estar necessariamente em nome da licitaÍlte.
g.6.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item 9.6.i.1, instrumento de termo contratual ou nota fiscal

respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

9.6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
9.6.4.1. Balanço patiimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede da

ticiámte, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diiirio - estes termos

devidamente rêgistrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro

Dirário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto

liciLdo, devidamente assinadà pelo contador responsável, sendo vedada sua sutslituição por

balancetes ou balanços p.o.,risà.ios, podendo sir atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (ttê.; ."t"t da data de apresentação da proPosta; 
F
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OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou =:
consolidacao respectiva.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1 — Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
9.6.2.2 — Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com
0 objeto contratual;
9.6.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federals e a Divida Ativa
da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na fonna da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa dc Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servieo — FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS e;
9.6.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidao Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

9.6.3. QUALIFICACAO TECNICA:
9.6.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com 0 objeto da licitacao, através de atestado fomecido por pessoa juridica de
direito pfiblico ou privado, emitido em papel timbrado do orgao emissor, de modo a comprovar
que a licitante executou ou esta executando os servicos do objeto deste edital, bem como prova
de atendimento dc requisitos previstos em lei especial. quando for 0 caso. O atestado devera ser
datado e assinado por pessoa lisica identificada pelo nome c cargo exercido na entidade, estando
as inl'ormar;€-es sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverao
estar necessariamente em nome da licitante.
9.6.3.2. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovacao ao que dispoe 0 item 9.6.3.1, instrurnento de termo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual 0 atestado faz vinculacao.

9.6.4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
9.6.4.1. Balance patrimonial e demonstracfies contabeis (DRE) do uiltimo exercicio fiscal, ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na jimta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balance, o nfimero do Livro
Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
Iicitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao por
balancetes ou balancos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentacao da proposta; g
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9.6 .4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçõe
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)
do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Dirírio do
qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiíicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei n". 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande
circulação editado na localidade em que estii a sede da compaúia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresiíria, deverá sujeitar-se às
normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da
Licitante, acompanhado dos termos de abertuÍa e de encerramento do Lil,ro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
contadoÍ ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressão "na lorma da lel'consÍante no item 9.6.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura
e enceÍTamento).
9.6.4.3. As cópias deverão ser originiírias do Livro Diiirio devidamente formalizado e registrado.
9.6.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digitol - SPED poderâ
apresentáJo na iforma da lei".
9.6.4.5. Entende-se que a expressão "na lorma da let' constante no item 9.6.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2o do
Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contilbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo
Decreto no 6.022, de 22 de jarrciro de 2007, por meio da apresentação de escrituração conúbil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1' do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018).
9.6.4.6. As cópias deverão ser originiírias do Liwo Diário constante do SPED.
9.6.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no
1420/2013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apÍesentado no pÍ.vo que
determina o art. 5o das Instnrções Normativas da RIB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdão TCIJ n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Camnelo. P

(rrEir

Frz!ndo Iair Por Vocl VER

\-W

w-_

iiiiiiiifi A' -r "_ Fazondo um Por Voc6 -- -
_ H“

9.6.4.l.l. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e Demonstracoes 1
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em gcral: Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE)
do tiltimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diario do
qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso dc sociedades anfinimas regidas pela
Lei n°. 6.404l76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande
circulacao editado na localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as
normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstrativo do Balanco
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressao “naforma da lei” constante no item 9.6.4.1, no minimo:
balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, tennos de abertura
e encerramento).
9.6.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado.
9.6.4.4. A empresa optante pelo Sistema Piiblico de Escriluraeiio Digital - SPED podera
apresenta-lo na ‘fforma da lei”.
9.6.4.5. Entende-se que a expressao “na forma da lei’ constante no item 9.6.4.4. engloba, no
minimo:
a) Balance Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario;
d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Para efeito 0 que determina 0 Art. 2° do
Decreto N“ 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticaeao de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro do
Comércio, podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - Sped, instituido pelo
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentaeao de escrituracao contabil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).
9.6.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
9.6.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as Instrucoes Normativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Ptiblico de Escrituracao Digital — SPED. Para
maiores inforrnaeoes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de
apresentacao do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que
determina 0 art. 5° das Instrucfies Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudéncia no Acordao TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Q
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OBS: Os prÍtzos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empÍesúrs optantes pelo
sistema SPED são aqueles definidos na Instnrção Normativa n" 2.023, de 28 de abril de 2021.

9.6.4.8. Se necessária a atualização do balanço. deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo corÍespondente.
9.6.4.9. Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA ou RECUPERAÇÃo
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídic4 dentro do prazo de validade;
9.6.4.10. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI que no ano calendiír'io anterior
não teúa auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), esú dispensado do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social na forma do item
anterior, conforme aí. 1.1'19 § 2'do Código Civil e art. 18-A §1'da Lei Complementar no

123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.

9.6.s. OUTRAS EXIGÊNCTAS PARA HABTLTTAÇÃO:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido naLei n'9.8 54, de27ll0l1999, publicada
no DOU de28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Consituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a paÍir de 14 (quatorze)
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (aÍÍ.32, §2", da Lei n.' 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que liver
sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa.
9.6.5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
9.6.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAÇÕES - DA pARTrCrpAÇÃO DE MTCROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
9.6.6.1. Nos termos dos arts.42 e 43 da Lei Complementar no 123106, as MEI, ME e EPP, deverão
apÍesentaÍ toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição
com relação à regularidade Íiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as
MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regulaização, prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos ternos do § 1', art. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar n'. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da
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sistema SPED sao aqueles definidos na Instrucao Normativa n° 2.023, de 28 de abril de 2021.
9.6.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente.
9.6.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade;
9.6.4.10. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendario anterior
nao tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), esta dispensado do
Balanco Patrimonial e demonstracoes contabeis do tiltirno exercicio social na forma do item
anterior, conforme art. 1.179 § 2° do Codigo Civil e art. 18-A §1° da Lei Complementar n°
123/2006, entretanto devera apresentar a DASNSIME1 (Declaracao Anual do Simples Nacional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condieao.

9.6.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, dc 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/ 10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao Federal, nao emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algtun, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital, conforrne modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaraeao expressa de integral concordancia com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da
habilitaeao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
e) Caso nao seja declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a que river
sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa.
9.6.5.1. Se 0 licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
9.6.5.2. Caso 0 licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao o participante desta
licitaeao, execute o fl.lll.1l'0 contrato, devera apresentar toda documentacao de ambos os
estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
9.6.6.1. Nos tennos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e EPP, deverao
apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrieao
com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado as
MEI, ME e EPP 0 prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizacao, prorrogavel por igual
periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°, art. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial correspondera ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizacao da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certídões negati
ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do
direito à contÍatação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
contratação. ou revogar a licitação.

TO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada em uma vi4 sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e seni levada em consideração no
decorrer da execução do contÍato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso.
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na pÍoposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedênci4 vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiirio em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5. da Lei n 8.666/93).
10.3.1. Oconendo divergência entre os preços unitrírios e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precis4 limitadq rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licita e.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de 30 (trinta minutos), paÍa que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada" isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais
motivos. em campo próprio do sistema.
I1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
I 1.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manife motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
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documentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais certidoes negativ f. Wi-
ou positivas com efeito dc certidao negativa.
b) A nao regular-izacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na decadéncia do
direito a contrataeao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, para
contratacao, ou revogar a licitacao.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitacao do Pregoeiro no sistema eletrénico e devera:
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicacao do banco, numero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideracao no
decorrer da execucao do contrato e aplicacao de eventual saneao a Contratada, se for o caso.
10.2.1 Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada.
10.3. Os precos deverao ser expressos em moeda corrente nacional, 0 valor unitario em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergéncia entre os precos unitarios e o preco global, prevalecerao os
primeiros; no caso dc divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerao estes iiltimos.
10.4. A oferta devera ser firrne e precisa, limitada, rigorosarnente, ao objeto deste Edital, sem
conter altemativas de preco ou dc qualquer outra condicao que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificacao.
10.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo considerada
aquela que nao corresponda as especificacoes ali contidas ou que estabeleca vinculo a proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrieao do objeto, o valor e os documentos
complementares estarao disponiveis na intemet, apos a homologacao.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacao fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 0 caso, sera concedido o
prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intencao de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisao (oes) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo proprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia
de motivacao da intencao de recorrer, para decidir se admite ou nao 0 recurso,
fimdamentadarnente.
1 1.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrara no mérito recursal, mas apenas verificara as
condicoes de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta dc manifestagao motivada do licitante quanto a intencao de recorrer importara a
decadéncia desse direito. *,l_
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11.2.3.Umavez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
apresentar as Íazões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões tambem pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contaÍ do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

1I.5. DA FORMALIZAÇÃO »O RECURSO ADMINISTRATIVO:
11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilogtífica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes

requisitos:
a) O endereçamento o Pregoeiro Ofrcial da Prefeitura de Crateús - Ce;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo

editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suÍls especificações.
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão coúecidos.
1 1 .7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente
a homologação do procedimento licitatório.
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão,
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do

Decreto Federal n'. 10.02412019).
I1.9. O recurso conúa decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento Íesultará
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Uma vez decididos os recuÍsos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
I1.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Não será concedido pÍazo paru recursos sobre assuntos meramente pÍotelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por Íepresentante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para tesponder pela
Licitante.
11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes,
no endereço eletrônico htto ://municioios.tce. ce. gov.br/li tacoes/ Portal de Licitações dos
Municípios do Estado do Ceani: bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo
próprio do sistema pÍomotor. Podendo ainda ser encaminhado no enderego de e-mail, quando
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11.2.3. Uma vez admitido 0 recurso, o recorrente tera, a partir de entao, 0 prazo de trés dias p r.____
apresentar as razoes, pelo sistema eletrénico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazfies também pelo sistema eletrénico, em outros trés dias,
que comecarao a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo pennanecerao com vista franqueada aos interessados, no endereco
constante neste Edital.

11.5. DA FORMALIZACAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO:
11.5.1. Somente serao aceitas as objecoes mediante peticao confeccionada em maquina
datilografica ou impressora eletrénica, em tinta nao lavavel, que preencham os seguintes
requisitos:
a) O enderecamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Cratetis - Ce;
b) A identificaeao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatérios) se for o caso, contendo 0 nome, prenome, estado civil, profissao,
domicilio, numero do documento de identificaeao, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalicio;
c) O fato, 0 ftmdamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificacfies.
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos.
1 1.7. A falta de interposicao de recurso importara a decadéncia do direito de recurso e o Pregoeiro
adjudicara o objeto do certame ao vencedor, na prépria sessao, propondo a autoridade competente
a homologacao do procedimento licitatorio.
11.8. Na hipotese de interposicao de recurso, 0 Pregoeiro quando mantiver sua decisao,
encaminhara os autos devidamente fundamentado a autoridade competente. (Art. 13, IV do
Decreto Federal n°. 10.024/2019).
11.9. O recurso contra decisao do Pregoeiro tera efeito suspensivo e 0 seu acolhimento resultara
na invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse publico, adjudicara o
objeto do certame a licitante vencedora e homologara o procedimento licitatorio.
11.11. O acesso a fase de manifestacao da intencao de recurso sera assegurado aos licitantes.
11.12. Nao sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou
quando nao justificada a intencao de interpor 0 recurso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deverao estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Nao serao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante nao habilitado legalmente ou nao identificado no processo para responder pela
Licitante.
11.14. A decisao em grau de recurso sera definitiva, e dela dar-se-a conhecimento as licitantes,
no endereco eletrénico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ - Portal de Licitacoes dos
Municipios do Estado do Ceara, bem como no flanelografo do municipio, e ainda no campo
proprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encarninhado no endereco de e-mail, quando
informado pelo recorrente na peca recursal. K
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
12.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipó teses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a pÍópria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam'

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contÍato, não retiÍar o instrumento equivalente ou não

compÍovar a regul arização frscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1" da LC n" 12312006'

Nessas hipóteses, serão ado,tados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances. r --_-^-L^- ^
12.2. Todos os licitaates Íemanescentes deverão ser convocados para acompanhaÍ a sessão

reaberta.
12.2.1. Aconvocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf')' e-mail' ou' ainda' fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório'

13. DA ADJTJDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será a judicado uo ii"it-t" declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição d" ;";;;;' ;; pela autoridade competente' após a regular decisão dos

recursos apresentados.
i l.i. ÁpO, 

" 
f^e recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE .
i+.f. epO, a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação' será firmado Termo

de ContÉto ou emitido instrumento eqúvalente'

14.2. O adjudicatiário terá " 
p.-" Aà 05 (dias) dias.úteis' contados a partir da data de sua

convocação, para assinar I ou aceitar instntmento equivalente' conforme o

caso §ota de EmPeúo/C
sem prejúzo das sanções

14.2.1. Alternativamente à convocação para c

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adj

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico
o.
poderá ser prorrogado, por igual periodo' por

ela Admini stração '
instrumento equivalente, emitida à empÍesa

adjudicad4 implica no reconhecimento de que:

14.3.1. referida Nota esta."U.tiú"a" o'contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n' 8.666, de 1993;

14.3.2. a contaaíase vincula à sua proposta os;

14.4. a contratada teconhece qr" u. Àipót"t"t s77 e

78 dalei f 8.666/93 e reconhece os direitos 80 da

mesma Lei.
14.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro ae ZOZf ' S-
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12.1.1.Nas hipéteses de provimento de recurso que leve a anulacao de atos anteriores a realizaeao
da sessao pilblica precedente ou em que seja anulada a propria sessao publica, situaeao em que
serao repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitacao do preco melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularizacao fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l° da LC n° 123/2006.
Nessas hipoteses, serao adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessao
reaberta.
12.2.1. A convocacao se data por meio do sistema eletrfinico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatério.

13. DA ADJUDICACAO E I-IOMOLOGACAO
13.1. O objeto da licitacao sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso nao haja interposicao de recurso, ou pela autoridade competente, apés a regular decisao dos
recursos apresentados.
13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologara o procedimento licitatério.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Apos a homologacao da licitaeao, em sendo realizada a contrataeao, sera firrnado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatario tera 0 prazo de 05 (dias) dias uteis, contados a partir da data de sua
convocacao, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carla Contrato/Autorizacao_). sob pena dc decair do direito a contratacao,
sem prejuizo das sancoes previstas neste Edital.
14.2.1. Alternativarnente a convocacao para comparecer perante 0 organ ou emidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente. a Administracao podera
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataria. mediante correspondéncia postal cum
aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico. para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias. a contar da data dc seu recebimento.
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por
solieitac-ao justificada do adjudicatario e aceita pela Administraeao.
14.3. O Aceite da Nota dc Empcnho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
14.3.1. referida Nota esta substituindo 0 contrato, aplicando-se a relaeao de negécios ali
estabelecida as disposicfies da Lei n° 8.666, de 1993;
14.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsoes contidas no edital e seus ane:-aos;
14.4. a contratada reconhece que as hipoteses dc rescisao sao aquelas previstas nus artigos 77 e
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraeao previstos nus artigos 79 e 80 da
mesma Lei.
14.5. O prazo de vigéncia da contratacao sera até 31 de Dezembro de 2021. %\
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12. DA REABERTURA DA SESSAO PIJBLICA \ \-,,.h_ -9' X12;
12.1. A sessao publica podera ser reaberta: _;-_;
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14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habili
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante dwante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consigrradas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sançôes das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação. para. após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. As regras acerca do reajustamento em sen ido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

16. DO RECEBIMENTO DO OBIETO E DA FISCALIZAç^O
16.1 . Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
l7.l . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

TS.DOPAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Ediral.

T9. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS.
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pÍópria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prej uízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
19.2. A Contratada ficar{ aind4 sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contÍato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.. 8.666193, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possírm acarretaÍ transtomos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que nâo caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qrâlquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um poÍ cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso da execução dos serviç
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consignadas no edital, que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato
da ata de registro de preeos.
14.7. Na hipotese de 0 vencedor da licitacao nao comprovar as condicoes de habilitacao
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de precos, a
Administracao, sem prejuizo da aplicacao das saneoes das demais cominacoes legais cabiveis a
esse licitante, podera convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaeao, para, apos a
comprovacao dos requisitos para habilitacao, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociacao, assinar o contrato ou a ata de registro de precos.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. As regras acerca do reaj ustamento em sentido geral do valor contratual sao as estabelecidas
no Termo de Referéncia, anexo a este Edital.

16. DO RECEBIMENTO DO OB.IETO E DA FISCALIZACAO
16.1. Os critérios de recebimento e aceitacao do objeto e de fiscalizacao estao previstos no Tenno
de Referéncia.

17. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigacoes da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Termo de Referéncia.

18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento sao as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este
Edital.

19. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS.
19.1. O licitante que ensejar 0 retardamento da execucao do certame, nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaracao falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacao e da ampla defesa, ficara impedido
de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prej uizo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominacoes legais.
19.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total
ou parcial do contrato, erro de execueao, execucao imperfeita, mora de execucao,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Adverténcia, sancao de que trata 0 inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obrigacoes da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao dc saneao mais grave.
II - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federals, por meio dc Documento de Arrecadacao Municipal — DAM, a ser
preenchido de acordo com instrucoes fomecidas pela Contratante); u
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso da execueao dos services

-§-Q-Ir

'-“t
l':' ll.

1 c"_2. .31,01],‘:

, . SL1.

__\.

if.-Q‘
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do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0%o do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualq
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco poÍ cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa" caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporá,ria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi litação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defes4 garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e
III do item 19.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção pÍevista no inciso IV do mesmo
item.
19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a contratada fizeijus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderâo ser aplicadas as
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração pública, em
virtr.rde de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fiaude fiscal no
recolhimento de quaisqueÍ tributos.
19.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas
j untamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interesiado no
respectivo processo, no prítzo de 5 (cinco) dias úteis.
19.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúad4 estaÉ sujeita à
multa de 5oz (cinco poÍ cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.8. As sanções previstas no item 19.2 supÉ não se aplicam à demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de contrato, de acordo com
este edital, e no prÍzo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar esre Edital. !(.
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~ at-I’,b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qualqu _ Ll U, J
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
III — suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o
Municipio de Cratefis prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraeao Ptiblica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administracao pelos
prejuizos resultantes e depois de decorrido 0 prazo da sancao aplicada com base no inciso
anterior.
19.3. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias titeis para as sancoes previstas nos incisos 1, II e
Ill do item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo
item.
19.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, 0 valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5. As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
1- Praticarem atos ilicitos, visando fiustrar os objetivos da licitacao;
II — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Pfiblica, em
virrude de atos ilicitos praticados;
Ill — sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
19.6. As sancoes previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
19.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em finnar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias 1'1teis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada, estara sujeita a
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
19.8. As sancoes previstas no item 19.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar de
nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1 Ate’ 03 (trés) dias titeis antes da data designada para a abertura da sessao ptiblica, qualquer
pessoa podera impugnar este Edital. SEL
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20.3. Caberá o Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da

data de recebimento da impugnaçào.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a rcalização do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
20.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pÍazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prÍzos previstos no
certame.
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão dirulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21. DAS DTSPOSTÇOES GERATS:
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcad4 a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário arteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contÍifuio, pelo Pregoeiro.
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duÍante a sessão pública observarão o
honírio de Brasília - DF.
21.4. No julgamento das pÍopostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.7. Os licitantes Írssumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍítzos em dias de expediente
na Administração.
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
2t .10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus arexos ou demais peças
que compôem o processo. prevalecerá as deste Edital. ç{..,r
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20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma BLL ou pelo
da comissão de licitação pmclicit@gmail.com.
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20.2 A impugnaqfio podera ser realizada por forma eletronica na plataforma BLL ou pelo “f
da comissfio do licitagfio pmclicit@gmail.com. ' "L
20.3. Caberé. 0 Pregoeiro, decidir sobre a impugnagao no prazo de até dois dias ilteis contados da
data de recebimento da impugnagao.
20.4. Acolhida a impugnagzao, sera definida e publicada nova data para a realizaqfio do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverfiio ser enviados 0
Pregoeiro, até 03 (trés) dias liteis anteriores :1 data designada para abertura da sessfiio pliblica,
exclusivamente por meio eletronico via intemet, no endereoo indicado no Edital.
20.6. O Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias fiteis, contado
da data do recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responsévcis pela
elaboragfio do edital e dos anexos.
20.7. As impugnaooes e pedidos de esclarecimentos nfio suspendem os prazos previstos no
certame.
20.7.1. A concessfio dc efeito suspensivo a impugnaofio é medida excepcional e devera ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo dc licitagiio.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serfio divulgadas pelo sistema e vincularao os
participantes e a administragtfio.

21. DAS DISPOSICf)ES GERAIS:
21.1. Da sessfio pfiblica do Pregao divulgar-se-a Ata no sistema eletronico.
21.2. N50 havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeoa a realizaofio
do certame na data marcada, a sessfio sera automaticamente transferida para o primeiro dia {nil
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que n50 haja comunicagao em
comrario, pelo Pregoeiro.
21.3. Todas as referéncias dc tempo no Edital, no aviso e durante a sessfio pfiblica observarfio o
horario de Brasilia — DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habilitaqfio, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que
nfio alterem a substfincia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia
para fins de habilitagzfio e classificaofio.
21.5. A homologaoiio do resultado desta licitaqfio néio implicara direito £1 contrataqao.
21.6. As normas disciplinadoras da licitaofio serao sempre interpretadas em favor da 2l11'1plia(;€10
da disputa entre os interessados, desde que nfio comprometam o interesse da Administraqfio, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contrataoao.
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparagfio e apresentaofio dc suas propostas e a
Administraofio nfio sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
conduoéio ou do resultado do processo licitatorio.
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a 0 dia do
inicio e incluir—se-a 0 do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias dc expediente
na Administraofio.
21.9. O desatendimento de exigéncias formais nfio essenciais nfio importara 0 afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse pilblico.
21.10. Em caso do divergéncia entre disposiooes deste Edital e dc seus anexos ou demais pegas
que compoem o processo, prevaleceré as deste Edital. ix
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2l.l l. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias
úteis. mesmo endereço e peíodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

Crateús 03 de setembro de 2021.

Gomes Oliveira
do Município de

lrrx.Jrcl'pro
IVERDE

PREFEITURA DE
I

\"CRAT U
- Fazenda Iais Por V

utel .
vista franqueada aos interessados.

?- .. ..1';-* pi-15$»-.E:
zu _ _ 5;: 3;,
“‘ 1.21

D fl

MUNICIPIO
V E R D EOI i

“ ' www bll org.br, nos dias21 .l 1. O Edital esta disponibilizado, na integra, no cnderego eletromco . .
' 's mesmo endereoo e periodo no qual os autos do processo administrativo pennanecerfio com

~ s

/F’
d 2021 H

fa... ’

.’ n

511FIN“

1:30-1'...._... .-_

—/C . 03 dc setembro e .
X .

Cratefis

V” 7*.» E/ .

/’
F’ ' 1 Gomes Oliveira

ociro do Municipio dc Crate/1;1,s/’

/\-¢
|r'

\-/



PRETEIÍURA DE

Farrndo Iâli Por Voca

JE
>Í{<
unice.Í

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

JNICIPIO
E RD E

_ §_i§KfEU§

\w

L 2°‘-fill-\9“#°%\ =4 8

1. 1... PMv¢ 

ANEXO I —- TERMO DE REFERENCIA

--.--.-.m|c1P|o i. 3 f
E R D E -§'.'2.'.'§e.-.._____

1. 7 '3;.~1~‘P“"“.~%’:‘-7;?1*;§’Pn:ana\,;Y,j_
;."1'.(q_ H0 .15

‘E.



PRTFEITURA DE

Itrrndo lair Poí Yoca

ANEXO rÀ AUTORTZAçÃO
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1 - OBJETO:
í.1 - CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE MANUTENÇÃO E
RECARGA DE TONNER PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS
E CRECHES JUNTO A SECRETARTA MUNTCTpAL DA EDUCAÇÃO MUNtCiptO
DE CRATEUS - CE.

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Educação

3 - MODALTDADE DA L|CITAÇÂO
3.1. Pregáo Eletrônico

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.í. A contratação dos serviços elencados nesse termo de referência tem amparo
legal disposto na Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os
termos da Lei Federal no 10.520, de 17lO7l2OO2, Lei complementar no 123 de 14
de dezembro de 2006, Lei ComplementaÍ 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto
Federal no 10.024 de 20 de Setembro de 2019

5 - JUSTIFIGATIVA
5.1. DA CONTRATAÇÃO
5.1.1. A presente prestação de serviços é justificável, pois a qualidade da
impressão dos cartuchos recarregados náo apresenta diferença perceptível em
relação ao efetuado com um cartucho novo, porém a um custo bem menor, além
da inegável vantagem ambiental, ainda que um mesmo cartucho não possa ser
recarregado indeÍinidamente, pois o uso contínuo e o procedimento de repetidas
recargas acabam por causar danos à carcaça, apesar de tudo verifica-se ampla
vantagem econômica.

A presente contratação ainda se faz necessária para atender as demandas
da Secretaria Municipal da Educação bem como das escolas e creches da rede
municipal de ensino.

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1 . Quanto à adoção do Pregão, tem-se que e a modalidade de licitaçáo
aquisiçáo de bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrÕes
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais do mercado", conforme preceitua o art. 10,

parágrafo único da Lei n" 10.52012002.
5.2.2. Os serviços, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de serviços
comuns, de que trata a Lei n' 10.52012002, por possuírem padrões de
desempenho e caracteristicas gerais e específicas usualmente encontradas no
mercado.
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1 - OBJETO:
1.1 - CONTRATAQAO DE PRESTAQAO DE SERVIQOS DE MANUT
RECARGA DE TONNER PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLA
E CRECHE$ JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAQAO MUNlCiPIO
DE CRATEUS — CE.

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Educacéio

3 - IVIODALIDADE DA LICITAQAO
__ 3.1. Pregéo Eletronico

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A contratacéo dos servigos elencados nesse termo de referéncia tem amparo
legal disposto na Lei Federal N° 8.666193 - Lei das Licitacoes Publicas, c/c os
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n° 123 de 14
de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto
Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019

5 - JUSTIFICATIVA
5.1. DA CONTRATAQAO
5.1.1. A presente prestacao de sen/icos é justificavel, pois a qualidade da
impressao dos carluchos recarregados néo apresenta diferenca perceptivel em
relacéo ao efetuado com um cartucho novo, porém a um custo bem menor, além
da inegavel vantagem ambiental, ainda que um mesmo cartucho nao possa ser
recarregado indefinidamente, pols 0 uso continuo e 0 procedimento de repetidas
recargas acabam por causar danos a carcaca, apesar de tudo verifica-se ampla

\~ vantagem economica.

A presente contratagao ainda se faz necessaria para atender as demandas
da Secretaria Municipal da Educacao bem como das escolas e creches da rede
municipal de ensino.

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanto a adocao do Pregao, tem-se que é a modalidade de licitacao
aquisicao de bens e sewicos comuns, assim entendidos aqueles “cujos padroes
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificacoes usuais do mercado", conforme preceitua 0 art. 1°,
paragrafo unico da Lei n° 1052012002.

.2.2. Os services, objeto desta licitacao, enquadram-se na categoria de servicos
de que trata a Lei n° 1052012002, por possuirem padroes de

cteristicas gerais e especificas usualmente encontradas no

5
comuns,
desempenho e cara
mercado.
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5.2.3. lsto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão,
por ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais,
propiciando maior competitividade devido a fase de lances característica da
modalidade, culminando invariavelmente para obtençáo de proposta mais
vantajosa e a contratação com valores conforme a realidade de mercado.

5.3. DA DIVISÃO POR LOTE
5.3.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1', da Lei n'
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não
tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente,
assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só
a mais ampla competição necessária em um processo licitatóÍio, mas também,
atingir a sua flnalidade e efetividade, que é a de atender a contento as
necessidades da Administração Pública.
5.3.2. A licitação, para a contrataÉo dos serviços de que trata o objeto deste
Termo de Referência, será dívida POR LOTE, justifica-se pela necessidade de
preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderáo
implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais
e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contrataçáo tem a finalidade de formar
um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um
padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo do da
execução dos serviços, o que Íica sobremaneira dificultado quando se trata de
diversos prestadores de serviço.
5.3.3. Quanto a divisão e julgamento por LOTE: Justifica-se a divisão e
Julgamento por LOTE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade
entre si, cujo mesmos possuem a mesma natureza e características, fato esse
que não fere os princípios básicos das licitações e contratos quais sejam, o
princípio da competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos nesse termo
de referência serem ofertados por qualquer empresa do ramo.

5.4. DA ESTIMATTVA DOS SERVTçOS
5.4.1. As estimativas das demandas para a contrataçáo dos serviços em pauta,
foram elaboradas através de um estudo realizado por esta unidade gestora que
levou em conta os seguintes dados:
a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores;
b) lnexistência de contrato válido para a execuçáo dos serviços do objeto desta
licitaÉo.

6. DO JULGAMENTO DA LIC|TAÇAO
61. MENOR PREÇO POR LOTE

7. DA ESPECTFTCAçÃO DOS SERVIÇOS E DOS VALORES MÉD|OS

'tu/

E 1
PREFEITURAIDE

ilrl 5:?-=-QT?"\ 1 F. . . . '4"-‘l -r*cfi\
95 '\~ F [I : -ll; i1 -»~ v =_ -“*5

:3-‘A are"? "1 5
5.2.3. lsto posto, é cabivel entao a utilizacéo da licitacao na modalidade Pregao, .\,_r.3.-.
por ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, ‘€..E-;;;:/
propiciando maior competitividade devido a fase de lances caracteristica da
modalidade, culminando invariavelmente para obtengao de proposta mais
vantajosa e a contratacao com valores conforme a realidade de mercado.
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5.3. DA DIVISAO POR LOTE
5.3.1. O nao parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n°
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viavel e nao
tem a finalidade de reduzir 0 caréter competitivo da licitacao, visa, tao somente,
assegurar a geréncia segura da contratacao, e principalmente, assegurar, nao so
a mais ampla competicao necessaria em um processo licitatorio, mas também,
atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as

p necessidades da Administragzao Publica.
5.3.2. A licitacao, para a contratacéo dos servigos de que trata 0 objeto deste
Termo de Referéncia, sera divida POR LOTE, justifica-se pela necessidade de
preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que varios fornecedores poderao
implicar descontinuidade da padronizacao, bem assim em dificuldades gerenciais
e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratacéo tem a finalidade de formar
um todo unitario. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um
padrao de qualidade e eficiéncia que pode ser acompanhado ao longo do da
execucéo dos services, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de
diversos prestadores de servioo.
5.3.3. Quanto a divisao e julgamento por LOTE: Justifica-se a divisao e
Julgamento por LOTE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade
entre si, cujo mesmos possuem a mesma natureza e caracteristicas, fato esse
que nao fere os principios bésicos das licitagoes e contratos quais sejam, o
principio da competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos nesse termo
de referéncia serem ofertados por qualquer empresa do ramo.

-~ 5.4. DA ESTIMATIVA DOS SERVIGOS
5.4.1. As estimativas das demandas para a contratacao dos servicos em pauta,
foram elaboradas através de um estudo realizado por esta unidade gestora que
Ievou em conta os seguintes dados:
a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores;
b) lnexisténcia de contrato valido para a execucao dos services do objeto desta
Iicitacao.

6. no JULGAMENTO DA LICITAQAO
6.1. MENOR PREQO POR LOTE

7. DA ESPECIFICAQAO DOS SERVIQOS E DOS VALORES MEDIOS
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R$1 963.00

2
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LOTE 1

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTD

67770-SERV|ÇO DE RECARGA DE CARTUCHO JATO
DE TINTA: HP 2'1, 27 E S|M|LARES, NA COR PRETA.
(SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO JATO DE
TINTA: HP 21.27 E SIMILARES.NA COR PRETA:-
CAPACIDADE: 5 ML, DEVERÁ UTILIZAR TINTA DE
QUALIDADE CONFORME O MODELO DA
IMPRESSORA, . DESLOCAMENTO DA EOUIPE PARA
o LocAL (ZONA RURAL E URBANA) DE
ATENDIMENTO POR CONTA DO FORNECEDOR SEM
GERAR ÔNUS PARA A SECRETARIA; A EMPRESA
DEVERÁ MANTER UMA EOUIPE A DISPOSICÃO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA ôUC A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÃO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIÊNCIA E QUALIDADE NO SERVIÇO PRESTAOO.

QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERV|ÇO L|C|TADO, |NCLUS|VE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE

SEEVENTUAIS FISCALI
REGISTRO DE SERVI EXECUTADOS PARA

sERVrÇO 100 RS19.63

ERV|ÇO DE RECARGA DE CARTUCHO JATO

QUE POSSAM INCIDIR SOBRE

DE TINTA: HP 22, 28 E S|M|LARES, NAS CORES
AMARELA, AZUL E VERMELHA. (SERVIÇO DE
RECARGA DE CARTUCHO JATO DE TTNTA: Hp 22, 28E SIMILARES,NAS CORES AMARELA. AZUL E
VERMELHA;- CAPACIDADE: 5 ML, DEVERÁ UTILIZAR
TINTA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO DA
IMPRESSORA; - DESLOCAMENTO DA EQUIPE PARAO LOCAL (ZONA RURAL E URBANA) DE
ATENDIMENTO POR CONTA DO FORNECEDOR SEM
GERAR ÔNUS PARA A SECRETARIA; A EMPRESA
DEVERÁ MANTER UMA EQUIPE A DISPOSIÇÃO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÁO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIÊNCIA E QUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO,
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÁO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRIGAÇÓES SOCIAIS,
CUSTOS COM MATÉRIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS

67771-S

O FORNECIMENTO

sERVrÇO RS21,25 R$2.125,00

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

100
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ITEM ESPECIFICAQAO i VALOR VALOR

67770-SERVIQO DE RECARGA DE CARTUCHO JATO
DE TINTA: HP 21, 27 E SIMILARES, NA COR PRETA.
(sERv|co DE RECARGA DE CARTUCHO JATO DE
TINTA: HP 21, 27 E SlMlLARES,NA coR PRETA;-

. CAPACIDADE: 5 ML, DEVERA UTILIZAR TINTA DE
QUALIDADE CONFORME 0 MODELO DA
IMPRESSORA; - DESLOCAMENTO DA EQUIPE PARA.
0 LOCAL (ZONA RURAL E URBANA) DE
ATENDIMENTO POR CONTA D0 FORNECEDOR SEM
GERAR onus PARA A SECRETARIA; A EMPRESA

\.. DEVERA MANTER UMA EQUIPE A D|sPos|cAo DA
SECRETARIA DE EDucAcAo PARA QUE A
CONTINUIDADE Dos TRABALHOS NAO SEJA

1 AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR'
EFICIENCIA E QUALIDADE NO sERvir;o PRESTADO.
TODAS AS DESPESAS com ALIMENTACAO.
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIDS, FISCAIS E COMERCIAIS. rAxAs.
FRETES. SEGUROS. OBRIGACOES SOCIAIS.
cusros com MATERIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE 0 FORNECIMENTO
D0 sERv|<;o LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE
FORNECEDOR A CONTRATADA DEVERA
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) um LIVRO DE
REGISTRO DE sERv|cos EXECUTADOS PARA

“ND TJNTD UNITARIO TOTAL

| I

I

SERVIQO 100 R$19,63 R$1 963.00 >

Do ,
II

I I

I
jVENTUA|S FISCALIZACOES.) _ , _ -

‘- AMARELA, AZUL E VERMELHA. (SERVIQO DE
RECARGA DE CARTUCHO JATO DE TINTA: HP 22, 2a
E SlMlLARES,NAS CORES AMARELA, AZUL E
VERMELHA;- CAPACIDADE: 5 ML, DEVERA UTILIZAR

-TINTA DE QUALIDADE CONFORME 0 MODELO DA
IMPRESSORA; - DESLOCAMENTO DA EQUIPE PARA
0 LOCAL (ZONA RURAL E URBANA) DE
ATENDIMENTO PoR CONTA D0 FORNECEDOR SEM

2 GERAR ONUS PARA A SECRETARIA; A EMPRESA
DEVERA MANTER UMA EQUIPE A D|sP0s|<;A0 DA

i 67771-SERVIQO DE RECARGA DE CARTUCHO JATOF ' ' _ E
DE TINTA: HP 22, 2s E SIMILARES, NAS coREs'

SECRETARIA DE EDUCACAO PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NAO SEJAI
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR

; IEFICIENCIA E QUALIDADE NO SERVIQO PRESTADO.
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAQAO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS.
FRETES, SEGUROS, OBRIGACCES SOCIAIS,
CUSTOS COM MATERIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS

I IQUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO

I

SERVICO 100 R$21,25 - R$2.125,00

"III.
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DO SERVTÇO LTCTTADO, TNCLUS|VE A MARGEM DE
LUCROSÃO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGTSTRO DE SERV|ÇOS EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALIZAÇÔES.))

VALOR TOTAL DO LOTE RS4.O88,OO

LOTE 2

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTD
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

67772-SERVIÇO DE RECARGA DE REFIL DE TONER
RICOH 1500, 1900, 201 E SIMILARES; - NA COR:
PRETO
«SERVIÇO DE RECARGA DE REFIL DE TONER
RICOH 1 500, 1900, 201 E SIMILARES; - NA COR:
PRETO: - CAPACIDADE i260G. A EMPRESA DEVERÁ
MANTER UMA EQUTPE A DTSPOSTÇÁO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA OUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÃO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIÊNCIA E OUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO.
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRTGAÇÓES SOCTATS,
CUSTOS COM MATÉRIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVIÇO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSÃO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR, A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGTSTRO DE SERVTÇOS EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALIZAÇÓES, ))

sERVrÇO 800 RS24,17 R$19 336,00

2

67773. SERVIÇO DE RECARGA DE REFILDE TONER
RICOH 301 COLORIDA E SIMILARES; - NAS CORES:
PRETO, AMARELO, AZUL E VERMELHA.
((sERVrÇO DE RECARGA DE REF|L DE TONER
RICOH 301 COLORIDA E SIMILARES; - NAS CORES:
PRETO, AMARELO, ÂZUL E VERMELHA; -
CAPACIDADE: 260G COM CHIPDE CONTAGEM DE
PÁGINAS Do CARTUCHo DE ToNER. A EMPRESA
DEVERÁ MANTER UMA EOUTPE A DTSPOSTÇÃO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÃO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIÊNCIA E OUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRIGAÇÔES SOCIAIS,

sERVrÇO 60 R$23.47 RS1.408,20

ail
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IDO SERVICO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERA
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE SERVICOS EXECUTADOS PARA

. EVENTUAIS FlSCAL|ZACOES.))

‘L7-r- J HI},-..,‘"'‘Q2 :11_I_.
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A
_ LOTE 2

I VALOR TOTAL DO LOTE R$4.088,00

W VALOR HIP VALORITEM ESPECIFICAQAO UND QNTD UNITARIOI TOTAL

1

|

'67772-SERVICO DE RECARGA DE REFIL DE TONER
RICOH 1500, 1900, 201 E SIMILARES; - NA COR;
PRETO.
((SERVlCO DE RECARGA DE REFIL DE TONER
RICOH 1500, 1900, 201 E SIMILARES; - NA COR:
PRETO; - CAPACIDADE Z260G. A EMPRESA DEVERA
MANTER UMA EQUIPE A DISPOSICAO DA
SECRETARIA DE EDUCACAO PARA QUE A

ICONTINUIDADE DOS TRABALHOS NAO SEJA
.AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIENCIA E QUALIDADE NO SERVICO PRESTADO.
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTACAO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,

I PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
‘FRETES, SEGUROS, OBRIGAQOES SOC|A|S,| . ,
cusros COM MATERIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE 0 FORNECIMENTO
DO sERv|c0 LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERA
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
REGISTRO DE sERv|<;0s EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALIZAQOESJI

I- - . ,

I

SERVICO 800 R$24,‘I7 R$19.336,00

2 I

I67773- SERVICO DE RECARGA DE REFILDE TONER
RICOH 301 coLoR|DA E SIMILARES; - NAS CORES:
PRETO, AMARELO, AZUL E VERMELHA.
((sERv|co DE RECARGA DE REFIL DE TONER

IRICOH 301 COLORIDA E SIMILARES; - NAS CORES:
PRETO, AMARELO, AZUL E VERMELHA; -
CAPACIDADE: 2600 com CHIPDE CONTAGEM DE
PAGINAS DO CARTUCHO DE TONER. A EMPRESA
DEVERA MANTER UMA EQUIPE A D|sPos|cAo DA SERVICO 60 R$23,47 R$1.408.20
SECRETARIA DE EDUCACAO PARA QUE A|
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NAO SEJAI
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHORI
EFICIENCIA E QUALIDADE NO SERVICO PRESTADO |
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTACAO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,

I PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, QBBIGAQOES SOCIAlS,_

k-QL¢l/

5111??“ T)
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ITEM

1

CUSTOS COM MATÉRIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERV|ÇO LTCTTADO, TNCLUS|VE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR, A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGTSTRO DE SERV|ÇOS EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALIZAÇÔES, ))

VALOR TOTAL DO LOTE R$20.7 44,20

LOTE 3

ESPECIFICAÇÃO UND QNTD
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

67774- SERV|ÇO DE RECARGA DE STSTEMA DE
BULK PARA IMPESSORA EPSON: - COR: AMARELO.
(SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK
PARA IMPESSORA EPSON: - COR: AMARELO| -
CAPACIDADE: 70 ML, DEVERA UTILIZAR TINTA DE
QUALIDADE CONFORME O MODELO DA
IMPRESSORA; - A CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR
O REABASTECIMENTO DE TINTA NO LOCAL
SOLICITADO (ZONA RURAL E URBANA) SEM GERAR
ÔNUS PARA A SECRETARIA; A EMPRESA DEVERÁ
MANTER UMA EQUTPE A D|SPOS|ÇÁO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÁO PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÃO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFrCrÉNCrA E OUALTDADE NO SERVTÇO PRESTADO
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRTGAÇÔES SOCtAtS,
CUSTOS COM MATÉRIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERV|ÇO LTCTTADO, |NCLUS|VE A MARGEM DE
LUCROSÃO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGTSTRO DE SERV|ÇOS EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALIZAÇÔES, )}

sERVrÇO 500

2

67775-SERVTÇO DE RECARGA DE STSTEMA DE BULK
PARA IMPESSORA EPSON: - COR: AZUL. (SERVIÇO
DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARA
IMPESSORA EPSON: - COR: AZUL; - CAPACIDADE:
70 ML, DEVERÁ UTILIZAR TINTA DE QUALIDADE
CONFORME O MODELO DA IMPRESSORA, - A
CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR O
REABASTECIMENTO DE TINTA NO LOCAL
SOLICITADO (ZONA RURAL E URBANA) SEM GERAR
ÔNUS PARA A SECRETARIA; A EMPRESA DEVERA
MANTEB UMA EQUIPE A DISPOSIÇÂO DA

sERVrÇO 500 R$23,67

R$11 835.00

R$1 1.835,00

PRETEIÍUNÀ Í)E

RS23,67

úr^/

PREFEITUIIAoz
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LucRosAo DE RESPONSABILIDADE Do ,
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEvERA “
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO I
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE sERv|cos EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALIZAQOESJ) I

I VALOR TOTAL DO LOTE R$20.744,20

i LOTE 3 _ _ _ _ _i

- VALOR VALOR‘I ITEM ESPECIFICACAO l UND QNTD UNITARIOI TOTAL E

s7774- sERv|co DE RECARGA DE SISTEMA DE
BULK PARA IMPESSORA EPSON: - COR: AMARELO.
(sERv|<;o DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK '
PARA IMPESSORA EPSON: - COR: AMARELO; -
CAPACIDADE: 10 ML, DEVERA UTILIZAR TINTA DE .
QUALIDADE CONFORME 0 MODELO DA
IMPRESSORA; - A CONTRATADA DEVERA REALIZAR
0 REABASTECIMENTO DE TINTA NO LOCAL
SOLICITADO (ZONA RURAL E URBANA) sEM GERAR
ONUS PARA A SECRETARIA; A EMPRESA DEVERA '
MANTER UMA EQUIPE A D|sPos|cAo DA
SECRETARIA DE EDucAcAo PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NAO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR

1 EFICIENCIAEQUALIDADE NO sERv|c,:o PRESTADO -SERWCO 50° -R$23'67 R$“835'°°
TODAS As DEsPEsAs coM AL|MEN'rA<;A0.!
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,

I PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRIGACDES SOCIAIS, '

-» cusros coM MATERIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS _
I QUE POSSAM INCIDIR SOBRE o FORNECIMENTO

DO sERvic0 LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR A CONTRATADA DEVERA .
FORNECER A CADA LocAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM L|vRo DE _
REGISTRO DE sERv|<;os EXECUTADOS PARA

_ ,EVENTUAIS |=|scAL|zAcOEs.)1 d__
, 67775-SERVICO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK

PARA IMPESSORA EPSON: - COR: AZUL. (sERv|c0
DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARA
IMPESSORA EPSON: - COR: AZUL; - CAPACIDADE:
70 ML, DEvERA UTILIZAR TINTA DE QUALIDADEI

2 CONFORME o MODELO DA IMPRESSORA, - A sERv|co 500 R$23,67 R$11.835,00
CONTRATADA DEvERA REALIZAR 0
REABASTECIMENTO DE TINTA NO LOCAL
SOLICITADO (ZONA RURAL E URBANA) SEM GERAR .

Iomus PARA A SECRETARIA; A EMPREsA DEVERA‘ I
| MANTER UMA EQUIPE A D|sP0s|cAo DA! I

"~Zw/

I-'\h':‘\:z1-:"

cusros coM MATERIA PRIMA, DEMA|s DEsPEsAs ' " ;_-£1 I ‘I"?{_,’.1 I I-I¢;‘I
QUE PossAM INCIDIR SOBRE 0 FORNECIMENTO ',-,'.l~FLll’ "I
D0 sERv|c,:o LICITADO INCLUSIVE A MARGEM DE _ ..-» .;-_ -
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CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÃO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIÊNCIA E QUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO,
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÁO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISÍAS,
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS:
FRETES, SEGUROS, OBRTGAçóES SOCtAtS,
CUSTOS COM MATÉRIA PRIMA, DÉMAIS DESPESA§
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVTÇO LIC|TADO, |NCLUS|VE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE SERVIÇOS EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALI ÔES

SECRETARIA DE EDU PARA QUE A

3

PARA IMPESSORA EPSON: - COR: PRETA. (SERV|ÇO
DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARA
IMPESSORA EPSON: - COR: pRETA; - CApACTDADE:
70 ML, DEVERÁ UTILIZAR TINTA DE QUALIDADE
CONFORME O MODELO DA |MPRESSORAI - A
CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR O
REABASTECIMENTO DE TINTA NO LOCAL
SOLICITADO (ZONA RURAL E URBANA) SEM GERAR
ONUS PARA A SECRETARIA; A EMPRESA DEVERÁ
MANTER UMA EQUIPE A DISPOSICÃO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÁO PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRÀBALHOS NÃO SEJA

FRETES, SEGUROS, OBRIGAÇÓES SOCIAIS,
CUSTOS COM MATÉRIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVTÇO L|C|TADO, INCLUS|VE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO

67776-SERVtÇO DE RECAR GA DE SISTEMA DE BULK

TAÇos
ÔES

R(- E HC E E L IVR o ED
ER TRõ o D E ERVIS EXE lt(- SDO P RA

EEV AINTU Fe

sERVtÇO R$25,67

ECARGA DE SISTEMA DE BULK
PARA IMPESSORA EPSON: - COR: VERMELHA
(SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK
PARA IMPESSORA EPSON: - COR: VERMELHA; -
CAPACIDADE: 70 ML, DEVERÁ UTILIZAR TINTA DE
QUALIOADE CONFORME O MODELO DA
IMPRESSORA; - A CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR
O REABASTECIMENTO DE TINTA NO LOCAL
SOLICITADO (ZONA RURAL E URBANA) SEM GERAR
ONUS PARA A SECRETARIA, A EMPRESA DEVERÁ

67777-SERVtÇO DE R

MANTER UMA EQUIPE A DISPOSI DA

sERVrÇO 500 R$24.67 R$'12 335.00

t!zando Itis PoÍ Voca

900

(ESCOLA, ANEXOS) UM

R$23.103.00

4
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-1"?’ ;'_H--'13£i~.I""*"‘-'-5"SECRETARIA DE EDUCACAO PARA QUE A

CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NAO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIENCIA E QUALIDADE NO SERVICO PRESTADO.
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTACAO.
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS.
FRETES, SEGUROS, OBRIGACOES SOCIAIS,
CUSTOS COM MATERIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVICO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO _
FORNECEDOR A CONTRATADA DEVERA I
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE sERv|c0s EXECUTADOS PARA'
EVENTUAIS F|scAL|zAcoEs_._1 I¢k_

I--;'='UI"' ° '

67776-SERVIQO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK ’
PARA IMPESSORA EPSON: - COR: PRETA. (sERv|co
DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARA
IMPESSORA EPSON: - COR: PRETA; - CAPACIDADE:
70 ML, DEVERA UTILIZAR TINTA DE QUALIDADE
CONFORME 0 MODELO DA IMPRESSORA; - A
CONTRATADA DEvERA REALIZAR 0
REABASTECIMENTO DE TINTA NO LOCAL
SOLICITADO (ZONA RURAL E URBANA) SEM GERAR
onus PARA A SECRETARIA; A EMPRESA DEVERA
MANTER UMA EQUIPE A D|sPos|cA0 DA
SECRETARIA DE EDUcA<;Ao PARA QUE A
CONTINUIDADE Dos TRABALHOS NAO SEJA

3 AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR-'
TODAS As DEsPEsAs COM Al_lMENTACAO.=

;HosPEDAoEM, ENCARGOS TRABALHISTAS.
PHEVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, rAxAs. ,
FRETES, SEGUROS, OBRIGAQOES SOCIAIS,

-.. cusros COM MATERIA PRIMA, DEMAIS DEsPEsAs
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE o FORNECIMENTO
Do sERv1co LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE Do
FORNECEDOR A CONTRATADA DEvERA
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM L|vRo DE
REGISTRO DE sERv|cos EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS P|scALIzAcoEs_.)

EFICIENCIA E QUALIDADE no sER\/ico PRESTADO. I SERWQO 90° , R$25'67 .R$23"1°3'°°

I 67777-SERVICO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK
PARA IMPESSORA EPSONI - CORI VERMELHA
(SERVICO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK
PARA IMPESSORA EPSONI - COR: VERMELHA; -
CAPACIDADE: 70 ML, DEVERA UTILIZAR TINTA DE
QUALIDADE CONFORME O MODELO DA

1 IMPRESSORA; - A CONTRATADA DEVERA REALIZAR '
O REABASTECIMENTO DE TINTA NO LOCAL
SOLICITADO (ZONA RURAL E URBANA) SEM GERAR
ONUS PARA A SECRETARIA; A EMPRESA DEVERA

I _IMANTER UMA EQUIPE A DISPOSIQAQ DA-

4 SERVICO I 500 R$24,67 R$12 335,00

I. _ I I
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÃO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIÊNCIA E OUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO,
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRIGAÇÓES SOCIAIS,
CUSTOS COM MATÉRIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVIÇO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSÃO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR, A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE SERVIÇOS EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALIZAÇÔES )

['$p*
\à

LOTE 4

ITEM ESPEcTFTcAÇÃo UND
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

6775s-sERVtço DE MANUTENÇÃo coRRETrvA EM
CARTUCHO DE TONERBROTHER lO6OE SIMILARES,
(SERVIÇo DE MANUTENÇÃo CoRRETIVA EM
CARTUCHO DE TONER BROTHER 1O6OE SIMIIARES,
coMpREENDE A suBsTrrurçÂo DAS SEGUTNTES
PEÇAS: CTLTNDRO, úMINA DOSADORA E ROLO DE
REVELAÇAO A EMPRESA DEVERA MANTER UMA
EeurpE A DrsposrÇÃo DA SECRETARTA DE
EDUCAÇÃO PARA QUE A CONTINUIDADE DOS
TRABALHOS NÂO SEJA AFETADA. TORNANDO
ASSTM UMA MELHoR EFtctÊNC|A E eUALtDADE No
SERVIÇO PRESTADO, TODAS AS DESPESAS COM
ALIMENTAÇÃO, HoSPEDAGEM, ENCARGOS
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIoS, FISCAIS E
COMERCIAIS, TAXAS, FRETES, SEGUROS,
oBRIGAÇÔES SoCIAIS, CUSToS coM MATÉRIA
PRIMA. DEMAIS DESPESAS QUE POSSAM INCIDIR
SOBRE O FORNECIMENTO DO SERVIÇO LICITADO,
INCLUSIVE A MARGEM DE LUCRoSÁo DE
RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. A
CoNTRATADA DEVERA FoRNECER A CADA LoCAL
DE ATENDIMENTO (ESCOLA, CRECHE E ANEXOS)
UM LIVRO DE REGISTRO DE SERVIÇOS
EXECUTADoS PARA EVENTUAIS FISCALIZAoÔES. ))

200 R$23,33 R$4 666,00

2

67756-SERVIÇo DE MANUTENÇÁo CoRRETIVA EM
CARTUCHO DE TONERBROTHER TN 750 E
SIMILARES (SERVIÇo DE MANUTENÇÃo
CORRETIVA EM CARTUCHO DE TONERBROTHER
TN 750 E SIMILARES- COMPREENDE A
suBsTtrutÇÃo DAS SEGU|NTES PEÇAS. crLrNDRo,
úM|NA DoSADoRA E RoLo DE REVELAÇÀo. A

200sERVrÇO R$23.63 R$4 726,00

Ju/

VALOR TOTAL DO LOTE R$59-1O8,OO

1

QNTD

sERVrÇO

— Fazando lais Por llocé

I I v~EiiiIféi|§
SECRETARIA DE EDUcAcA0 PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NAO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIENCIA E QUALIDADE NO sERv|co PRESTADO.
TODAS As DESPESAS COM ALIMENTACAO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E c0MERc|A|s, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRIGAQOES SOCIAIS,
cusros coM MATERIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE o FORNECIMENTO
Do sERv|co LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEvERA
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE sERv|<;0s EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FlSCA_L_lZACDE_S) __

H1 5

‘;\l-cclr

.9256I
Q31

G__rOqilboE/537

\_3/

E; r1| IP15 '_

my‘

VALOR TOTAL DO LOTE R$59 108,00

LOTE 4 _
EsPEc|F|cAcAo UND QNTD VALOR VALOR

67755-SERVIQO DE MANUTENQAO CORRETIVA EM
CARTUCHO DE TONERBROTHER 106OE SIMILARES.
(sERv|c0 DE MANUTENQAO CORRETIVA EM
CARTUCHO DE TONER BROTHER 1060E SIMILARES.
COMPREENDE A SUBSTITUIQAO DAS SEGUINTES
PEcAs; CILINDRO, LAMINA DOSADORA E RoLo DE
REvELAcAo.A EMPRESA DEvERA MANTER UMA
EQUIPE A D|sPos|cAo DA SECRETARIA DE
EDUcAcAo PARA QUE A CONTINUIDADE Dos
TRABALHOS NAO SEJA AFETADA, TORNANDO
ASSIM UMA MELHOR EFICIENCIA E QUALIDADE NO
sERv|co PRESTADO. TODAS As DESPESAS COM
ALIMENTACAO, HOSPEDAGEM, ENCARGOS
TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E
COMERCIAIS, TAXAS, FRETES, SEGUROS,
OBRIGAQOES SOCIAIS, cusros COM MATERIA
PRIMA, DEMAIS DEsPEsAs QUE PossAM INCIDIR
SOBRE 0 FORNECIMENTO DO sERv|co LICITADO,
INCLUSIVE A MARGEM DE LUCROSAO DE
RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. A
CONTRATADA DEVERA FORNECER A CADA LOCAL
DE ATENDIMENTO (ESCOLA, CRECHE E ANEXOS)
UM LIVRO DE REGISTRO DE sERv|cos
EXECUTADOS PARA EVENTUAIS FISCALIZACOESJ)
67756-SERVIQO DE MANUTENQAO CORRETIVA EM
CARTUCHO DE TONERBROTHER TN 750 E
s|M|LAREs (sERv|co DE MANUTENCAO
CORRETIVA EM CARTUCHO DE TONERBROTHER
TN 750 E SIMILARES. COMPREENDE A
SUBSTITUICAO DAS SEGUINTES PECAS; CILINDRO,
LAMINA DOSADORA E R0L9 DE REVELAQAQ A

UNITARIO TOTAL

SERVICO 2 0 R$23 33 R$4 666 00

SERVICO 200 R$23 63 RS4 726 00

lw/



PntÍEtÍtlnl 0E

d ã.l>"-."--3
Írz.ndo l.l! Por Yocê

3

EMPRESA DEVERÁ MANTE
DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA
QUE A CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÃO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EF|CrÊNCrA E QUALTDADE NO SERVTÇO pRESTADO.
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRIGAÇÔES SOCIAIS,
CUSTOS COM MATÉRIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVTÇO LTCTTADO, |NCLUS|VE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE SERVÍÇOS EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALI ZAÇÓES,)

R UMA EOUIPE A

67757-SERVTÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM
CARTUCHO DE TONERHP 85A, 83A, 12A É
STMTLARES. (SERV|ÇO DE MANUTENçÃO
CORRETIVA EM CARTUCHO DE TONER HP 85A, 83A,
12A E S|M|LARES. COMPREENDE A SUBST|TU|ÇÃO
DAS .SEGUINTES PEÇAS: CILINDRO, ROLO
MAGNETICO, ROLO DE CARGA, LÂMINA
DOSADORA, LÂMINA DE LIMPEZA. A EMPRESA
DEVERÁ MANTER UMA EQUtpE A DtSpOStÇÃO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÃO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFtCtÊNCrA E QUALTDADE NO SERVTÇO PRESTADO.
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRTGAÇÔES SOCtAtS,
CUSTOS COM MATÉRIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
OUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVTÇO LTC|TADO, tNCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSÃO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE

Ço
ÔE

ER TRõ o D E a RVIE EXE TU DOS PARA
EV õE UNT õ F S L

sERVrÇO 500 R$22.38 RS1 1.190,00

4

67758-SERVTÇO DE MANUTENÇÁO CORRETTVA EM
CARTUCHO DE TONERRICOH 3510, 377 E
STMTLARES. (SERV|ÇO DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA EM CARTUCHO DE TONERRICOH 3510,
377 E SIMILARES,COMPREENDE A SUBSTITUIÇÃO
DAS SEGUINTES PEÇAS: CILINDRO. ROLO DE
REVELAÇÁO, ROLO DE CARGA, LÂMINA
DOSADORA, LÂMINA DE LIMPEZA- A EMPRESA
DEVERÁ MANTER UMA EQUtpE A DtSpOSlÇÃO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÁO PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÁO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR

sERVrÇO RS24,98 R$7.494,00

It/-r/

300

.j-/

PREFEITIJIIAus

i. O

EMPRESA DEVERA MANTER UMA EQUIPE A
DISPOSICAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO PARA
QUE A CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NAO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIENCIA E QUALIDADE NO SERVICO PRESTADO.
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTACAO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRIGACOES SOCIAIS,
CUSTOS COM MATERIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVICO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR A CONTRATADA DEVERA
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM L|vRo DE
REGISTRO DE sERv|cos EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALIZACOES.)

_FIllI\dD Ials Por V065  

'\,u I
I.’ '

67757-SERVIQO DE MANUTENQAO CORRETIVA EM
CARTUCHO DE TONERHP 85A. 83A, 12A E-
SIMILARES. (sERv|co DE MANUTENQAO
CORRETIVA EM CARTUCHO DE TONER HP 85A, 83A,
12A E SIMILARES. COMPREENDE A SUBSTITUIQAO
DAS SEGUINTES PEcAs: CILINDRO, ROLO
MAGNETICO, ROLO DE CARGA, LAMINA
DOSADORA, LAMINA DE LIMPEZA. A EMPRESA
DEVERA MANTER UMA EQUIPE A D|sP0s|cA0 DA
SECRETARIA DE EDUcAcAo PARA QUE A
CONTINUIDADE Dos TRABALHOS NAO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIENCIA E QUALIDADE NO sERv|co PRESTADO.
TODAS AS DEsPEsAs COM ALIMENTAQAO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRIGAQOES SOCIAIS.
cusros COM MATERIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS

\./ QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO sERv|<;0 LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE sERv|cos EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS F|scAL|zAcoEs_;) .

FORNECEDOR. A CONTRATADA DEvERA| I

I

SERVICO 500 R$22,3B R$11.190,00

67758-SERVICO DE MANUTENCAO CORRETIVA EM
CARTUCHO DE TONERRICOH 3510, 377 E
SIMILARES. (SERVICO DE MANUTENCAO
CORRETIVA EM CARTUCHO DE TONERRICOH 3510.
377 E SIMILARES.COMPREENDE A SUBSTITUICAO
DAS SEGUINTES PECAS2 CILINDRO, ROLO DE
REVELACAO, ROLO DE CARGA, LAMINA
DOSADORA, LAMINA DE LIMPEZA. A EMPRESA
DEVERA MANTER UMA EQUIPE A DISPOSICAO DA
SECRETARIA DE EDUCACAO PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NAO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHORI

I

SERVICO 300 R$24,98 R$7.494,00

Leuc1/

-E’ PHE‘-15*“
_-:"- "L 11°

. I (F
IL

3"



PNEIEITUiT l)E

tez!ndo I.is Poí Voca

=i*g

5

CARTUCHO DE TONERSAMSUNG 4200, D1O1S E
S|M|LARES. (sERVtÇo DE MANUTENÇÃo
CORRETIVA EM CARTUCHO DE TONERSAMSUNG
4200, D1OlS E SIMILARES COMPREENDE A
suBSTrTUtÇÃo DAS SEGUTNTES PEÇAS: ctLtNDRo,
RoLo DE REVELAÇÃo, RoLo DE oARGA, LÂM|NA
DOSADORA, úMINA DE LIMPEZA. A EMPRESA
DEVERÁ MANTER UMA EeutpE A DtspostÇÁo DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA OUE A
coNTTNUTDADE Dos TRABALHoS ruÂo sEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFtctÊNCtA E eUALIDADE No sERVtÇo PRESTADo

67760- SERVTÇO DE MANUTE CORRETIVA EM

TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃo,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,

, TAXAS

EFICIÊNCIA E QUALIDADE No SE
ToDAS AS DESPESAS CoM ALIMENTAÇÂo,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
pRevroeNcrÁRtos, FtscAts E coMERCtAts, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRTGAÇóES SOCtAtS,
CUSToS coM MATÉRIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVTÇO LTC|TADO, |NCLUS|VE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDoR. A CoNTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE SERVIÇO
EVENTUATS FtscALtzAcôE S) )

RV|ÇO PRESTADO

S EXECUTADOS PARA

67759- sERVtÇo DE MANUTENÇÁo conRerrve Êtra
CARTUCHO DE TONERSAMSUNG 2850 E
SIMILARES. SERVIÇo DE MANUTENÇÃo
CORRETIVA EM CARTUCHO DE TONERSAMSUI.IG
2850 E SIMILARES CoMPREENDE A SUBSTITUIÇÂo
DAS SEG_UINTES PEÇAS: CtLtNDRO, ROLO DE
REVELAÇAO, ROLO DE CARGA, úMINA
DOSADORA, úMINA DE LIMPEZA. A EMPRESA
DEVERÁ MANTER UMA EeUtpE A DtspostÇÁo DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÁO PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÃO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFtcrÊNC|A E oUALtDADE No sERVtÇo PRESTADo.
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO,
HOSPEOAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGURos, oBR|GAÇôES soctAts,
CUSTOS COM MATÉRIA PRIMA. DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVIÇO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSÃO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDoR. A CoNTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE

EVENTUAIS FISCALIZAÇ
ÇOS EXECUTADOS PARA
ôES))

REGISTRO DE SERVI

200 R$25,28 R$5 056,00

b sERVrÇO 220 R$21,78 R$4 791,60

PREVTDENCTÁRtos FISCAIS E COMERCIAIS

.lu/

sERVrÇO

PREFEITIIIIA DE
DADI’ v‘ *0‘
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—' _ I’ rIEFICIENCIA E QUALIDADE NO sERv|co PRESTADO. I -‘-LIP
ITODAS AS DESPESAS COM ALIMENTACAO, ' \\ 1‘,3.,

-_ M_ HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS, 1" "

FRETES, SEGUROS, OBRIGACOES SOCIAIS,
CUSTOS COM MATERIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVICO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERA
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE SERVICOS EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS F|SCALlZA(,'@ES.))

I PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS, _

g |

5

s77s9- sERv|co DE MAMUTEMcAo CORRETIVA EM@ I '
CARTUCHO DE TONERSAMSUNG 2050 E;
SIMILARES. sERv|co DE MANUTENCAO
CORRETIVA EM CARTUCHO DE TONERSAMSUNG
2350 E s|M|LAREs COMPREENDE A SUBSTITUICAO
DAS SEGUINTES PEQAS: CILINDRO, ROLO DE
REvELAcAo, ROLO DE CARGA, LAMINA
DOSADORA, LAMINA DE LIMPEZA. A EMPRESA
DEVERA MANTER UMA EQUIPE A D|sPos|<;Ao DA
SECRETARIA DE EDucAcAo PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NAO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIENCIA E QUALIDADE NO sERv|co PRESTADO.
TODAS AS DESPESAS COM AL|MEMTAcAo,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRIGAQOES SOCIAIS,
cusros COM MATERIA PR|MA, DEMAIS DESPESAS
QUE PossAM INCIDIR SOBRE 0 FORNECIMENTO '
Do sERv|co LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE

SERVICO 200 R$25,28 R$5.056,00

LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE Do ,
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERA I

\./I IFORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM L|vRo DE
REGISTRO DE sERv|cos EXECUTADOS PARA'
EVENTUAIS FISCALIZACOESII _I I

6

s11e0- sERv|co DE MANUTENQAO CORRETIVA EM
CARTUCHO DE TONERSAMSUNG 4200, D101s E
SIMILARES. (sERv|co DE MANUTENCAO
CORRETIVA EM CARTUCHO DE TONERSAMSUNG
4200, D1018 E s|M|LAREs COMPREENDE A
SUBSTITUICAO DAs SEGUINTES PEcAs: CILINDRO,
ROLO DE REvELAcAo, ROLO DE CARGA, LAMINA
DOSADORA, LAMINA DE LIMPEZA. A EMPRESA '
DEvERA MANTER UMA EQUIPE A D|sPos|c,:Ao DA SERWQO 22° R5217” R$4"791'6°
SECRETARIA DE EDucAcAo PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NAO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIENCIA E QUALIDADE NO SERVICO PRESTADO _
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTACAO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIOSLFISCAIS E COMERCIAIS, TAX_A_S_. 1 p
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CARTUCHO DE TONERSAMSUNG C46OF COLORIDA.
(SERVIÇO DE MANUTENÇÁO CORRETIVA EM
CARTUCHO DE TONERSAMSUNG C46OF COLORIDA,
COMPREENDE A SUBSTITUIÇÃO DAS SEGUINTES
PEÇAS. CILINDRO, ROLO DE REVELAÇÃO, ROLO DE
CARGA, LÂMINA DOSADORA, LÀMINA DE LIMPEZA
A EMPRESA DEVERÁ MANTER UMA EQUIPE A
DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA
QUE A CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÃO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR

:

FRETES, SEGUROS, OBRIGAÇÓES SOCIAIS:
CUSTOS COM MATÉRIA PRIMA, DEMAIS OESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVIÇO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSÃO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO

67761-SERV|ÇO DE MANUTEN CORRETIVA EIVI

(ESCOLA, CRECHE E
REGISTRO DE SERVI

ANEXOS) UM LIVRO DE
EXECUTADOS PARA

EVENTUAIS FISCALI ES

67762-SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE

IODAS AS DESPESAS COM

TONER BROTHER 1O6OE SIMILARES, NA COR:
PRETO. (SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER BROTHER 1O6OE SIMILARES, NA COR:
PRETO; - CAPACIDADE: 6OG, PÓ DE OUALIDADE
CONFORME O MODELO DA IMPRESSORA, A
EMPRESA DEVERÁ MANTER UMA EQUIPE A
DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA
OUE A CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÁO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIÊNCIA E QUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO.

VALOR TOTAL DO LOTE R$43.103,60

HOSPEDAGEM,
PREVIOENCIÁRIOS

ENCARGOS
FISCAIS E COM

ALIMENTAÇÁO,
TRABALHISTAS,

ERCIAIS, TAXAS,

/FRETES, SEGUROS, OBRTGAÇôES SOCtAtS,
CUSTOS COM MATERIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
OUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVIÇO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSÁO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR, A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE

DE SERVIÇOS EXECUTADOS PARA
FISCALIZACÔES))

REGISTRO
EVENTUAIS

sERVIÇO 200 R$25,90

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UND ONTD
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

300 RS21,65 R$6.495,00sERVrÇO

R$5.180,00

LOTE 5

1

\-AA/
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PREFEITIIIA DE

cusros COM MATERIA PR|MA, DEMAIS DEsPEsAs
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE o FORNECIMENTO
Do sERv|co LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUcRosAo DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERA
FORNECER A CADA LocAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE sERv|<;Ds EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALlZACOES))

"L
>5?»
/'L" hf! ‘Ed ,\_v

67761-SERVICO DE MANUTENCAO CORRETIVA EM‘ I
CARTUCHO DE TONERSAMSUNG C460F COLORIDA.
(sERv|co DE MANUTENCAO CORRETIVA EM
CARTUCHO DE TONERSAMSUNG c4s0|= COLORIDA.
c0MPREEMDE A SUBSTITUICAO DAS SEGUINTES
PEcAs. CILINDRO, ROLO DE REvELAcAo, ROLO DE
CARGA, LAMINA DosADDRA, LAMINA DE LIMPEZA.
A EMPRESA DEVERA MANTER UMA EQUIPE A
D|sP0s|cAD DA SECRETARIA DE EDUcAcAo PARA
QUE A CONTINUIDADE Dos TRABALHOS NAO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIENCIA E QUALIDADE Mo sERv|cD PRESTADO.-
TODAS As DEsPEsAs COM ALIMEMTADAO.
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, rAxAs,
FRETES, SEGUROS, OBRIGACOES soc|A|s,
cusros coM MATERIA PR|MA, DEMAIS DEsPEsAs
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE 0 FORNECIMENTO
D0 sERv|cD LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERA
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE sERv|cDs EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALIZACOESII _ _

I

SERVICO 200 R$25,90 R$5.180,00

LOTE 5 __

VALOR TOTAL DO LOTE R$43.103,60

PITEMI ESPECIFICAQAO D : UMD ‘QNTD UMTARIO TOTALVALOR VALOR '
67762-SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO DEI
TONER BROTHER 1060E SIMILARES, NA COR:
PRETO. (SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER BROTHER 1060E SIMILARES, NA COR:
PRETO; - CAPACIDADE: 60G, PO DE QUALIDADE
CONFORME O MODELO DA IMPRESSORA. A
EMPRESA DEVERA MANTER UMA EQUIPE A
D|sPos|cAD DA SECRETARIA DE EDUcAcAD PARA SERWQO 30° R521-65 R$6"495'°°
QUE A CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NAO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR ,
EFICIENCIA E QUALIDADE NO SERVICO PRESTADO.
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTACAO, I
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS, .
PREVID_ENC|AR|OS. FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS, I

\»Zuz1/
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FREGI.
FRETES SEGUROS, OBRIGA Ç ES SOCIAIS,
CUSTOS COM MATERIA PRIMA, D EMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVIÇO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSÃO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR, A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMEN]'3
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE SERVI EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALI ES

67764-SERVtÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE

UM LIVRO DE

TONER RICOH 3510, 377 E S|M|LARES; - NA COR:
PRETO SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER RICOH 3510, 377 E SIMILARES: - NA CoRj
PRETO; - CApACTDADE: 22oG CoM CHtp DE
CONTAGEM DE PÁGINAS DO CARTUCHO DE
TONER A EMPRESA DEVERÁ MANTER UMA EQUIPE
A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÁO
PARA OUE A CONTINUIDADE DOS TRABALHOS úÃO

OUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVIÇO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO

sERVrÇO 600 R$23,22

2

3

DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER BROTHER TN 750 E SIMILARES, NA COR:
PRETO- (SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER BROTHER TN 750 E SIMILARES, NA COR:
PRETO; - CAPACIDADE: 230G, PÓ DE OUALIDADE
CONFORME O MODELO DA IMPRESSORA, A
EMPRESA DEVERA MANTER UMA EQUIPE A
DrspostÇÃo DA SECRETARTA DE EDUCAÇÂO PARA
QUE A CONTINUIDADE DOS TRABALHOS 

'I,IÁO 
SEIN

QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVIÇO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSÃO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR, A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO

sERVrÇO

67763-SERVtÇO

(ESCOLA, CRECHE E
REGISTRO DE SERVI

ANEXOS) UM LIVRO DE
EXECUTADOS PARA

EVENTUAIS FISCALI ES

300 R$22.25 R$6 675,00

R$í 3.932.00

ESCOLA CRECHE E ANEXOS

À
).'r

'Iyil

PREFEITURA DE

FRETES, SEGUROS, osR|eAcDEs soc|A|s,
cusros COM MATERIA PR|MA, DEMAIS DESPESAS
QUE PossAM INCIDIR SOBRE 0 FORNECIMENTO
DO sERv|co LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUcRosAo DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEvERA
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE sERv|cDs EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALIZACOES )_) I

.#,‘~ - ~-.*I 1:{'PFiE=':1I*‘5’ * r..~
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67763—SERV|CO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER BROTHER TN 750 E SIMILARES, NA COR:
PRETO. (SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER BROTHER TN 750 E SIMILARES, NA COR:
PRETO; - CAPACIDADE: 230G, PO DE QUALIDADE
CONFORME O MODELO DA IMPRESSORA. A
EMPRESA DEVERA MANTER UMA EQUIPE A
DISPOSICAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO PARA
QUE A CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NAO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIENCIA E QUALIDADE NO SERVICO PRESTADO
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAQAO.
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS.
PREVIDENCIARIOS, FiSCAlS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRIGACOES SOCIAIS,
CUSTOS COM MATERIA PR|MA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVICO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERA
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE SERVI OS EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCAL|ZAC%ES. II _,

I

SERVICO 300 R$22,25 lR$6.675,00

67764-SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO DE:
TONER RICOH 3510, 377 E SIMILARES, - NA COR:

\_' PRETO. SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO DE

3

TONER RICOH 3510, 377 E SIMILARES: - NA coR;!
PRETO; - CAPACIDADE; 2200 COM CHIP DE
CONTAGEM DE PAGINAS D0 CARTUCHO DE
TONER A EMPREsA DEVERA MANTER UMA EQUIPE
A D|sPDs|cAo DA SECRETARIA DE EDUcAcA0
PARA QUE A CONTINUIDADE Dos TRABALHOS MAD
SEJA AFETADA. TDRMAMDD ASSIM UMA MELHOR
EFICIENCIA E QUALIDADE MD sERvr<;:D PRESTADO.
TODAS As DESPESAS coM ALIMEMTADAD.
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRAE-ALHlSTAS.I
PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E c0MERc|A|s, TAXAS.
FRETES, SEGUROS. DBR|csAcDEs soc|A1s,
cusros COM MATERIA PR|MA, DEMAIS DEsPEsAs
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE D FORNECIMENTO
Do sERv|co LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUcRosA0 DE RESPONSABILIDADE DO|
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEvERA-
FORNECER A CADA LocAL DE ATENDlMENTO'
(ESCOLA. CRECHE E ANEXOS;_ UM LIVRO DE

_ | 1

SERVICO 600 R$23,22 R$13.932.00

\&w/
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67767-SE RVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONERHP 85A, 83A, 12A E SIMILARES, NACOR:
PRETO. (SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONERHP 85A, 83A, 12A E SIMILARES, NACOR:

5

REGISTRO DE SERVIÇOS EXECUTADOS PARA
óEs ))EVENTUAIS FISCALIZA

4 sERVrÇO 120 R$23.03 R92.763,60

67765-SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER RICOH 406E SIMILARES, - NACOR: PRETO
(SERVIçO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONER
RICOH 406E SIMILARES; - NACOR: PRETO; -
CAPACIDADE: 260G COM CHTPDE CONTAGEÍM -=
PÁGINAS DO CARTUCHo DE ToNER- A EIvlPiiEoA
DEVERÁ MANTER UMA EQUIPE A DISPOSIÇÃO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÃO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFtCrÊNC|A E QUALTDADE NO SERVTÇO PRESTADO.
TODAS AS DESPESAS COM ALTMENTAÇÃO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRTGAÇôES SOCtA,rs,
CUSTOS COM MATÉRIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVTÇO L|C|TADO, |NCLUS|VE A MARGEM DE
LUCROSÃO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR- A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGI STRo D E S ERVI Ço

ór
S EXE UTADoS PARA

EVENTUAIS F SCAL q

67766- SERV|ÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER SAMSUNG 4200, D 101 S E StMtLARESi - NA
COR: PRETO. (SERVIÇO DE RECARGA DE
CARTUCHO DE TONER SAMSUNG 4200, D 101 S E
SIMILARES; - NA COR: PRETO - CAPACTDADE: BOG
COM CHIP DE CONTAGEM DE PÁGINAS DO
CARTUCHO DE TONER. A EMPRESA DEVERÁ
MANTER UMA EQUIPE A DISPOSICÂO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÁO PARA OUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÃO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA IV]ELHOII
EFICrÊNCIA E QUALTDADE NO SERVTÇO pRESTADO
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÂRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRIGAÇÔES SOCIAIS,
CUSTOS COM MATÉRIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVIÇO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSÁO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE

sERVrÇO 400

REGISTRO DE SERVI EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALI ES

R$20.39 R$8 156,00

6 800 RS20.68 RS16 544,00

PRETO CAPACIDADE: 7OG, PÓ DE QUALIDADE

sERVrÇO

MUNrClprO
VERDE

*q._Gl

V/r/

_ Fanndo Ilals Po

‘U Z ffl '11 I'D -1 Z Z

__>
="'

€ OB I1 jIII

CRATE

Wj

REGISTRO DE sERv|<;os 'ExEcUrADD's' PARA?
EvEMTUA|s_F|scAL|zAcDEs.))_ .

4 TODAS AS DESPESAS COM ALlMENTACAO,|

67765-SERVIQO DE RECARGA DE CARTUCHO LEI
TONER RICOH 406E SIMILARES; - NACOR; PRETDI
(sERv|cD DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONER
RICOH 406E SIMILARES; - NACOR: PRETO; -
CAPACIDADE: 2506 COM CHIPDE CONTAGEM "E
PAGINAS Do CARTUCHO DE TONER. A EMPREsA
DEvERA MANTER UMA EQUIPE A D|sPos|cAo DA
SECRETARIA DE EDUcAcAD PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS MAD SEJA
AFETADA, TORNANDO Ass|M UMA MELHOR
EFICIENCIA E QUALIDADE Mo sERv|co PRESTADO.
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,‘
PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRIGAQOES SOCIAIS,
cusros coM MATERIA PR|MA, DEMAIS DEsPEsAs
QUE PossAM |Mc|D|R SOBRE 0 FORNECIMENTO
DO sERv1co LICITADO, |McLUs|vE A MARGEM DE

.LUcRDsA0 DE RESPONSABILIDADE Do,
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEvERA.
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE sERv|cos EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FiscAL|zADDEs.;_ ,

III 5&2
CIPIO __ ,—v%"r'1DE

H?-1 1':1 ‘I3;
I1‘ .- - r __f;r*z

‘J ‘L. . .

LL!
_ ' "I

_ _ ._ "-

\_ --. 1%-/'

I

I
SERVICO 120 R$23,03 R$2.763,60

I

\-/

67755 sERv|co DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER SAMSUNG 4200, D 101 s E SIMILARES, - NA
COR: PRETO. (sERv1co DE RECARGA DE
CARTUCHO DE TONER SAMSUNG 4200, D 101 s E
SIMILARES; - MA COR: PRETO - CAPACIDADE: aos
COM CHIP DE CONTAGEM DE PAGINAS DO

‘CARTUCHO DE TONER. A EMPREsA DEvERA
MANTER UMA EQUIPE A D|sPos|cAo DA
SECRETARIA DE EDUcAcAo PARA QUE A
CONTINUIDADE Dos TRABALHOS MAD SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIENCIA E QUALIDADE Mo sERvicD PRESTADO.

5 ITODAS AS DESPESAS coM ALIMENTACAO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS
FRETES, SEGUROS. OBRIGACOES SOCIAIS,
cusros coM MATERIA PRIMA, DEMAIS DEsPEsAs
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE 0 FORNECIMENTO
DO sERv|<;D LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUcRosAo DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERA
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM L|vRo DE
REGISTRO DE SERV|%DS EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS F|scAL|zA¢ E81) .

1

SERVICO 400 R$20,39 R$8156,00

I

6 PRETO. (SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO DE

67767-SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO DE-
TONERHP 85A, 83A, 12A E SIMILARES, NACORI

TONERHP 85A, 83A, 12A E SIMILARES, NACORT
SERVICO 800 R$20.68 R$16 544,00

'PRETo. CAPACIDADE: roe, Po DE QUAL|DAo"__ ~
_— A _  _ _i C

1421/



PREFEITUf,I l)Ê

Irrando I.l! Por Voca

67769- SERVTÇo DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONERSAMSUNG c460F COLORTDA (SERV| Ço DE
RECARGA DE CARTUCHO DE TONER SAMS UNG C
460 F COLORIDA: NAS CORES: PRETO 75c COM
CHIP, AMARELO 5OG COM CHIP AZUL sOG COM
CHIPE VERMELHA sOG COM CHIP. A EMPRESA
DEVERÁ MANTER UMA EQUIPE A DTSPOS|ÇÃo DA
SECRETARIA DE EDUcAÇÁo PARA OUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÃO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIÊNCIA E QUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÂo,

RME O MODELO DA IMPRESSORA- A
EMPRESA DEVERÁ MANTER UMA EOUIPE A
DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA
QUE A CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NÃO SEJA

QUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVIÇO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSAO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO

CONFO

Ços
ÓES

ESC RL ELA, (- EH E U M L tto tr
R E STRo E Rõ PARA

EEV TN AIU FS S ALC

7

TONERSAMSUNG 2B5O E S|M|LARES; _ NACOR:
PRETO - CAPACTDADE: 160G COM CHtpDE

sERVrÇO 200 RS22.32 R$4.464,00

67768-SERVtÇo DE
TONERSAMSUNG 2
PRETO (SERVIÇO D

RECAR
850 E
E RECA

GA DE CARTUCHO DE
SIMILARES; - NACOR:
RGA DE CARTUCHO DE

Ço
ÓE

SE o(- LA R E EH E EXN So Í\4U L oR D E
ER G TRS o D E E RS S EX E (. tt DOS P RA

EEV TN AIU Fõ õCA e

I
R$24,45 R$2.934,00

HOSPEDAGEM ENCARGOS TRABALHISTAS

sERVtÇO 120

EXECUTADOS
ANEXOS)

DE

,&rJ

PREFEITUIIA DE
\QA.BCRATEUS '1'- Fnzondn lulu Por Vocl 

2'-fir“
' 'CONFORME O MODELO DA IMPRESSORA. A __bPZ IF‘

;'I.iEMPREsA DEvERA MANTER UMA EQ_UlPE A,
D|sPos|cAo DA SECRETARIA DE EDUcAcAo PARA "_ .."
QUE A CONTINUIDADE Dos TRABALHOS NAO SEJA ‘- .
AFETADA, TORNANDO Ass|M UMA MELHOR

I EFICIENCIA E QUALIDADE Mo sERv|cD PREsrADD
TODAS As DEsPEsAs coM ALiME:-r*A.*.:--
HOSPEDAGEM. ENCARGOS TRF\BP\i_-‘IIQI:-1-..1. '
PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAxAs.
FRETES, SEGUROS. OBRIGAQDES SOCIAIS,
cusros coM MATERIA PRIMA. DEMAIS DEsPEsAs
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE o FORNECIMENTO ‘
Do sERv|co LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUcRosA0 DE RESPONSABILIDADE Do
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEvERA
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO

____ (ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM Ll‘-./RO CE
.- REGISTRO DE sERv|cos EXECUTADOS PARA
I , EVENTUAIS F|scAL|zAcoEs II __ _

57755-sERv|oo DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONERSAMSUNG 2550 E SIMILARES; - NACORJ. .

-PRETD. (sERv|co DE RECARGA DE CARTUCHO DE '
TONERSAMSUNG 2550 E SIMILARES; - NACOR: '
PRETO - CAPACIDADE: 1500 coM CHIPDE _ -
CONTAGEM DE PA5|MAs DD CARTUCHO DE ' I
TONER. A EMPREsA DEVERA MANTER UMA EQUIPE

,A D1sPDsicAD DA SECRETARIA DE EDUDADAD
PARA QUE A CONTINUIDADE Dos TRABALHOS MAD j
SEJA AFETADA. TORNANDO ASSIM UMA MELHOR‘
EFICIENCIA E QUALIDADE NO sERv|co PRESTADO. I
TODAS AS DEsPEsAs coM AL|MEMTAcAo,

7 -1-|osPEDAc;EM. ENCARGOS TRABALHISTAS, SERWCO 20° R$22'32 R$4'464'°°
PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS. osR|eAcDEs SOCIAIS.
cusros COM MATERIA PRIMA. DEMAIS DEsPEsAs
QUE PossAM INCIDIR SOBRE D FORNECIMENTO

\_,' Do SERVICO LICITADO. INCLUSIVE A MARGEM I-E
LUDRDSAD DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERA I
FORNECER A cADA LocAL DE ATENDIMENIO - ,
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE
REGISTRO DE sERv1cos EXECUTADOS PARA,

, EVENTUAIS FISCALlZ.AQOES)) __+ I .
I 57?59- sERv|co DE RECARGA DE CARTUCHO DE ‘

TONERSAMSUNG C460F COLORIDA. (SERVICO DE
RECARGA DE CARTUCHO DE TONER SAMSUNG c
450 F COLORIDA: - NAS CORES: PRETO 755 COM
CHIP, AMARELO 50c-:1 COM CHIP, AZUL 505 COM
CHIPE VERMELHA 505 coM CHIP. A EMPRESAI

5 DEVERA MANTER UMA EQUIPE A DrsPos|cAo DA sERv|<;o 120 R$24,45 R$2.934,00
SECRETARIA DE EDUcAcAo PARA QUE A
CONTINUIDADE Dos TRABALHOS MAD SEJA
AFETADA, TORNANDO Ass|M UMA MELHOR
EFICIENCIA E QUALIDADE Mo sERv|co PRESTADO.
TODAS AS DESPESAS coM AL|MEMTAcAo,

;HOSPEDAGEM, EN_CARGOS TRABALHISTAS.

52/
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PNEÍEIÍUIA DI

tr:ando Iala Por Yoca

67778-SERVTÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER SAMSUNG 4200, D 101 S E SIMILARESI - NA
COR: PRETO. (SERVIçO DE RECARGA DE
CARTUCHO DE TONER SAMSUNG 4200, D 101 S E
SIMILARES; - NA COR: PRETO - CAPACIDADE: 80G
COM CHIP DE CONTAGEM DE PÁGINA-: .'J
CARTUCHO DE TONER A EMPRESA DÊVERÁ
MANTER UMA EQUIPE A DISPOSIÇÁO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÁO PARA QUE A
CONTINUIOADE DOS TRABALHOS NÀO SEJA
AFETADA, TORNANDO ASSIM UMA MELHOR
EFICIÊNCIA E OUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS Tru(,AS,

FRETES, SEGUROS, OBRIGAÇÔES SCCIAiS,
CUSTOS COM MATÉRIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
OUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVIÇO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSÃO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER A CADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LTVRO DE
REGISTRO DE SERVI EXECUTADOS PARAÇos

ÔESEVENTUAIS FISCALI

8. DO REFERENCTAL DOS PREÇOS
8.1 . Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios
obtidos através das cotaçôes de preços anexas a este processo. O valor global
está estimado em R$ 189.874,20 (cento e oitenta e nove mil e oitocentos e
setenta e quatro reais e vinte centavos).

9. DA DOTAçÃO ORÇAMENTARIA
9.1. As despesas contratuais correráo por conta das seguintes dotações
orçamentarias:
a) 08.08.12.368.0037.2.0U - Manutenção Das Atividades Gerais Do Fundo
Municipal De Educação, fonte de recursos no 111.0000.00 - Receitas de lmpostos
e de Transferência de lmpostos - Educaçáo 25o/o.
b) 15.15.12.361.0231.2.057 - Manutenção das Atividades do Ensino Básico
Fundamental - Fundeb 40%, fonte de recursos - 1í3.0000.00 Transferências do
FUNDEB 40%.

RIOS, FISCAIS E COMERCIAIS. TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRIGAÇÓES SOCIAIS,
CUSTOS COM MATERIA PRIMA, DEMAIS DESPESAS
OUE POSSAM INCIDIR SOBRE O FORNECIMENTO
DO SERVIÇO LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUCROSÃO DE RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR, A CONTRATADA -_\/E' i
FORNECER A CADA LOCAL DE ^TENL,,|!iÉN , J
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE

ÇOS EXECUTADOS PARA
ôES.))

PREVIDENCIÁ

EVENTUAIS FISCALI ZAç
REGISTRO DE SERVI

9 sERVrÇO 40 R$866,80R$21,67

VALOR TOTAL DO LOTE R$62,830,40

,-(*^/

\r
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PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E coMERc|A|s_ TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRIGACOES SOCIAIS.
CUSTOS COM MATERIA PR|MA, DEMAIS DESPESAS
QUE PossAM |Mc|D|R SOBRE 0 FORNECIMENTO
Do sERv|<;o LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUcRosAo DE RESPONSABILIDADE D0
FORNECEDOR. A CONTRATADA "T\"E'-“A
FORNECER A CADA LOCAL DE ATEMD.MEM.D
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM L|vRo DE
REGISTRO DE sERv|cos EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALIZACOESJ)
67778-SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO DE I
TONER SAMSUNG 4200, D 101 S E SIMILARES; - NA
COR: PRETO. (SERVICO DE RECARGA DE
CARTUCHO DE TONER SAMSUNG 4200, D 101 S E
SIMILARES; - NA COR: PRETO - CAPACIDADE: 80G I
COM CHIP DE CONTAGEM DE PAGINAS Do
CARTUCHO DE TONER A EMPREsA DEVERA
MANTER UMA EQUIPE A D|sPos|cAo DA
SECRETARIA DE EDUcAcAo PARA QUE A
CONTINUIDADE DOS TRABALHOS MAD SEJA I
AFETADA, TORNANDO Ass|M UMA MELHOR ~
EFICIENCIA E QUALIDADE NO sERv|<;0 PRESTADO. -
TODAS AS DESPESAS coM AL|MEMTAcAo,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS, TAXAS,
FRETES, SEGUROS, OBRIGAQOES scc|A:s,
CUSTOS COM MATERIA PR|MA, DEMAIS DEsPEsAs
QUE POSSAM INCIDIR SOBRE 0 FORNECIMENTO
Do sERv|co LICITADO, INCLUSIVE A MARGEM DE
LUcRosA0 DE RESPONSABILIDADE D0
FORNECEDOR. A CONTRATADA DEVERA
FORNECER A cADA LOCAL DE ATENDIMENTO
(ESCOLA, CRECHE E ANEXOS) UM LIVRO DE ,
REGISTRO DE SERVICOS EXECUTADOS PARA
EVENTUAIS FISCALIZACOESII __

\Q\° “P0-I .
.-'INN’

"—---5

_|

sERv|<;o 40 IR$21,67 R$866.80

VALOR TOTAL DO LOTE R$62.830,40 _

8. DO REFERENCIAL DOS PREQOS
8.1. Os precos de referéncia foram estimados com base nos valores médios
obtidos através das cotacées de precos anexas a este processo. O valor global
esta estimado em R$ 189.874,20 (cento e oitenta e nove mil e oitocentos e
setenta e quatro reais e vinte centavos).

9. DA DOTAQAO ORQAIIIIENTARIA
9.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotacoes
orcamentarias:
a) 08.08.12.368.0037.2.034 - Manutenoao Das Atividades Gerais Do Fundo
Municipal De Educacao, fonte de recursos n° 111.0000.00 - Receitas de Impostos
e de Transferéncia de Impostos - Educacao 25%.
b) 15.15.12.361.0231.2.057 — Manutencao das Atividades do Ensino Basico
Fundamental - Fundeb 40%, fonte de recursos - 113.0000.00 Transferéncias do
FUNDEB 40%.
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9.1.1. Para a contratação dos serviços do objeto deste termo de referência
utilizado o elemento de despesas no 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terce
Pessoa Jurídica.

rros

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
10.1. HABTLTTAÇÃO JURTDTCA
10. í . í Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10.1.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRÂTO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no
caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçâo no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
10.1 .1 .4. INSCRIÇÃO DO ATO GONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples
- exceto cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agêncla, apresentar o registro no Cartório de registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem
sede a matriz.
í0.í.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
10.1.1.6. CERTTFTCADO DA COND|ÇÃO DE MTCROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarÍal que se equipara ao empresário individual,
conforme Lei Complementar no 12812008, devidamente disponibilizada
integralmente em ambiente virtual, por meio do
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal
do domicílio ou sede do licítante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários

Wt/
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Pessoa Juridica.

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO:
10.1. HABILITAQAO JURIDICA
10.1.1 Cépia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa;
10.1.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no
registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar 0 registro da Junta onde opera
com averbagao no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no
caso de sociedades por agoes, acompanhado de documentos de eleigao de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar 0 registro da Junta onde opera com averbagao no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
10.1.1.4. INSCRIQAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples
- exceto cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas
acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no Cartorio de registro das
Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbagao no Cartorio onde tem
sede a matriz.
10.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZAQAO, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAQAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente,
quando a atividade assim o exigir.
10.1.1.6. CERTIFICADO DA CONDIQAO DE MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual,
conforme Lei Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada
integralmente em ambiente virtual, por meio do
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br:
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as
alteragoes ou da consolidaoao respectiva

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
10.2.2. Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal
do domicilio ou sede do licitante.
a) A comprovaoao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita
através da Certidéo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios
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Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do B
na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014:
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de certidão consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa
Estadual;
c) A comprovação de regularidade par,: r-o"n a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de certidáo consolidada Negatrva oe Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
10.2.4. Prova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, através de CertiÍicado de Regularidade de Situação _ CRS;
10.2-5' Prova de situação regurar perante ã Justiça do Trabálho, através da
certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, cônforme Lei '12.440t2011.

1 0.3. QUALtFICAçÃO TÉCNtCA:
í0.3.1. 

. 
comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características com o objeto da licitagão, através de atestado
fornecido .por pessoa jurídica de direito público ou piivado, emitido em paper
timbrado do órgão emissor, de modo a comprovar que a licitante executou ou está
executando os serviços do objeto deste termo de referência, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. o atestado
deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identiÍicada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando às informaçÕes sujeitas à confeéncia pelo pregoeiro
ou quem este indicar. os atestados de'rerão estar necessariamente em noúe da
licitante.
10.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de
capacidade técnica para comprovaÉo ao que dispôe o item 10.3.1, instrumento de
termo contratual ou nota fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação

1 0.4. QUAL|FICAçÃO ECONôMICO-FtNANCEtRA:
1 0.4.1_. -Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último
exercicio fiscal, já exigíveis e apresentadôs na Íorma da lei, devidamente
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Lívro Diário - estes termos devidamente registrados
na Junta comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diáiio e oas
folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, com vistas aos. compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável,
sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há'mais de 03 (três) meses
da data de apresentação da proposta;
10.4.1 .1 . seráo considerados como na forma da Lei, o Balanço patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a) sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis (DRE) do último exercício fiscal regisirados ou autenticados na Junta
comercial da sede ou domicílio da Licitante, aãompanhados de cópia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
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Federais e a Divida Ativa da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do B ___
na forma da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; ~ ,, ___
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para :‘o"n 1 Fazenda Municipal devera ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa oe Débitos inscritos na Divida Ativa
Municipal.
10.2.4. Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Servioo - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacao - CRS;
10.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, através da
Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440l2011.

10.3. QuA|_||=|cAcAo TECNICA:
10.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e
compativel em caracteristicas com o objeto da licitacao, através de atestado
fomecido por pessoa juridica de direito publico ou privado, emitido em papel
timbrado do orgao emissor, de modo a comprovar que a licitante executou ou esta
executando os servicos do objeto deste termo de referéncia, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado
devera ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando as informaooes sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro
ou quem este indicar. Os atestados deverao estar necessariamente em nome da
licitante.
10.3.2. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de
capacidade técnica para comprovacao ao que dispoe o item 10.3.1, instrumento de
termo contratual ou nota fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculacao

10.4. QUALIFlCA(;§tO ECONOMICO-FINANCEIRA:
10.4.1. Balango patrimonial e demonstragoes contabeis (DRE) do ultimo
exercicio fiscal, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial - constando ainda, no balanco, 0 numero do Livro Diario e das
folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situaoao financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto Iicitado, devidamente assinado pelo contador responsavel,
sendo vedada sua substituicao por balancetes ou balances provisorios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses
da data de apresentacao da proposta;
10.4.1.1. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e
Demonstracoes Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstraooes
contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diario do qual foi extraido.
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b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades
anônimas regidas pêle Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na
localidade em que está a sede Ca comr.,ar-,iria
c) Sociedades simples: regrstraoos no Regrstro Civil das Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverão apresentar
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autênticados
na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura
e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da leí' constante no item 10.4.1, no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão
competente, termos de abertura e encerramento).
10.4.3. As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Slstema Público de Escituração Digital - SPED
poderá apresentá-lo na "forma da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da leí' constante no item í0.4.4.
engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstraçáo do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o
Art. ? do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018):
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurÍdicas não suieitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo SlsÍema Público de Escituração Digital
- Spe4 instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da
apresentação de escituração contábil digital, na forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Att. 1o do
Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
10.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruçÕes Normativas
(RFB n" 142012013 e RFB no 1594) que tratam do Sisfema Público de Escituração
Digital - SPED. Para maiores informações, veificar o site www.receita.gov.br, no
link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU
n' 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
OBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas
optantes pelo sistema SPED sáo aqueles definidos na lnstruçáo Normativa no

2.023, de 28 de abril de 2O21 .
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b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades
anonimas regidas pela Lei n°. 6.404I76: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
Uniao, ou do Estado. ou do Distrito Federal conforme 0 lugar em que esteja situada
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulacao editado na
localidade em que esta a sede da oomoanhie
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar
demonstrativo do Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados
na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura
e de encerramento do Livro Diario - estestem1os devidamente registrados na Junta
Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressao “na forma da lei’ constante no item 10.4.1, no
minimo: balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao
competente, termos de abertura e encerramento).
10.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e
registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituragao Digital - SPED
podera apresenta-lo na “forma da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressao “na forma da lei” constante no item 10.4.4.
engloba, no minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE - Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario;
d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Para efeito 0 que determina 0
Art. 2° do Decreto N° 9. 555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticagéo de Iivros contabeis das pessoas juridicas néo sujeitas ao
Registro do Comércio, podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituragao Digital
- Sped, instituido pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da
apresentagéo de escrituragéo contébil digital, na forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do
Decreto N° 9. 555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
10.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as lnstrucoes Normativas
(RFB n° 1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituragao
Digital - SPED. Para maiores informagoes, verificar 0 site www.receita.gov.br, no
link SPED. Ficando a exigéncia de apresentacao do Balanco Patrimonial do ultimo
exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das lnstruooes
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudéncia no Aoordao TCU
n° 2.6691201 3 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
OBS: Os prazos para apresentacao dos Balancos Patrimoniais para as empresas
optantes pelo sistema SPED sao aqueles definidos na Instruoao Normativa n°
2.023, de 28 de abril de 2021.
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10.4.8. Se necessária a alualização do balanço, deverá ser apresentad
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente
10.4.9. Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCN OU REC UPERAÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo
de validad e;
í0.4.10. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendário
anterior nâo tenha auferido recerra bruta oe até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil
reais), está dispensado do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social na forma do item anterior, conforme àrt. 1.,Íg § 2o do
código civil e art. 18-A §1o da Lei complementar no 123t2006, enúetanto deverá
apresentar a DASNSIMEI (Declaraçáo Anual do Simples Nacional
Microempreendedor lndividual), para comprovar tal condição.

í0.5. oUTRAS EXGÊNCtAS PARA HABtL|TAÇÃO:
10.5.1 . Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no g.g54, de
2711011999, publicada no Dou de 2Bl10/1999, e ao inciso XXXlil, do artigo 7ó, da
constituiçâo Federal, não emprega menores de 1g (dezoito) anos em-trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
habalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de í4 (quatorze) anos,b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da
descriminaçâo dos produtos a serem ofer-tados e que sua proposta atende
integralmente aos requisitos constantes no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus
anexos;
d) Declaraçâo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitaçao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, §2o, da Lei n.o 8.666/93);
e) caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada
apenas a que tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de
início da disputa
10.5.2. se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, se for a FlLlAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz;
10.5.3. caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o
participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda
documentaçáo de ambos os estabelecimentos.

10.6. OBSERVAçÕES - OA pARTtCtpAçÃO DE MTCROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Epp) e os microempreendedores
individuais (MEl);
10.6.1. Nos termos dos afts.42 e 43 da Lei Complementar no 123106, as MEl, ME e
EPP, deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta
apresente alguma restriçâo com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e úabalhista, será
assegurado as MEl, ME e EPp o ptazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua
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juntamente com os documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente.
10.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo
de validade;
10.4.10. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI que no ano calendario
anterior nao tenha auferido receita bruta oe até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil
reais), esta dispensado do Balanco Patrimonial e demonstracoes contabeis do
ultimo exercicio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 § 2° do
Codigo Civil e art. 18-A §1° da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto devera
apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Nacional -
Microempreendedor Individual), para comprovar tal condicao.

10.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITAQAO:
10.5.1. Declaracao de que:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da
Constituicao Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da
descriminacao dos produtos a serem ofertados e que sua proposta atende
integralmente aos requisitos constantes no edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus
anexos;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato supen/eniente
impeditivo da habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
e) Caso nao seja declarado 0 prazo de validade da certidao, sera considerada
apenas a que tiver sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data de
inicio da disputa
10.5.2. Se 0 licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome
da matriz, se for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao o
participante desta licitaoao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda
documentaoao de ambos os estabelecimentos.

10.6. OBSERVAQDES - DA PARTICIPAQAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores
individuais (MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e
EPP, deverao apresentar toda a documentaoao exigida no Edital, mesmo que esta
apresente alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista, sera
assegurado as MEI. ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua
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regularizaçâo, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva
aceita pelo Pregoeiro, nos termos do s í o, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei
Complementar no. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
a licitante for declarada vencedora do certame, pa'a a regularização da
documentação, pagamento ou parcela mento do débito, e emissão de eventuais
certidÕes negativ as ou positivas com efeito de certidão negativa
b) A náo regula rizaçào da documentaçáo no prazo previsto acima implicará na
decadência do d ireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81da Lei 8.666/93, sendo facuttado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a
licitação.

11. DA APRESENTAÇÃO DA pROposTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
11.1. os licitantes encaminharão, excrusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até á data Jo horário estabelecidospara o fim do recebimento das propostas, quando, entáo, encerrar_se_á
automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo.
11 2 o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste termo de referência, ocorrerá por meio de chave de acesso e sen-ha.
11.3 As Microempresas e Empresas de pequeno porte deveráo encaminhar a
documentaçáo de habilitação, ainda que haja alguma restriçào de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. , 3, s 1o ãa LC no liz, ae 20õ6 e suas
alterações posteriores.
1í.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico
durante a sessáo pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
11.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
11.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entreas propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
1.1.7..^os documentos que compõem a proposta e a habilitação do ricitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
'12.1. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
12.1.1 . Yalor unitário e valor total do lote;
12.2. Íodas as especificações do objeto contidas na proposta vincuram a
Contratada.
12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execuçáo dos serviços.
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regularizacao, prorrogavel por igual periodo mediante justificativa tempestiva e
aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei
Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial correspondera ao momento em que
a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizacao da
documentaoéo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais
certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa
b) A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na
decadéncia do direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81
da Lei 8.666/93, sendo facultado a Administracao convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificacao, para oontratacao, ou revogar a
licitacao.

11. DA APRESENTAQAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAQAO
11.1. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitacao exigidos no edital, proposta
com a descricao do objeto ofertado e o preco, até a data e o horario estabelecidos
para o fim do recebimento das propostas, quando, entao, encerrar-se-a
automaticamente a etapa de envio dessa documentacao.
11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitagzao exigidos
neste termo de referéncia, ocorrera por meio de chave de acesso e senha.
11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a
documentacao de habilitacao, ainda que haja alguma restricao de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas
alteracoes posteriores.
11.4. lncumbira ao licitante acompanhar as operacoes no sistema eletronico
durante a sessao publica do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da
perda de negocios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexao.
11.5. Até a abertura da sessao publica, os licitantes poderao retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitaoao anteriormente inseridos no sistema;
11.6. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagzao entre
as propostas apresentadas, o que somente ocorrera apos a realizacao dos
procedimentos de negociacao e julgamento da proposta.
11.7. Os documentos que compoem a proposta e a habilitacao do licitante melhor
classificado somente serao disponibilizados para avaliacao do Pregoeiro e para
acesso publico apos o encerramento do envio de lances.

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
12.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante 0 preenchimento, no sistema
eletronico, dos seguintes campos:
12.1.1. Valor unitario e valor total do lote;
12.2. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.
12.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execucao dos servigos.
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12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de Iances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteraçâo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
12.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

13. OA VrcÊNCIA DO TERMO CONTRATUAL
1 3.1 - o contrato resultante da presente Licitaçáo terá vigência a partir de sua
assinatura, tendo validade ate 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado
nos cursos e formas previstos no art. 57, ll da Lei no g.666/93 e suas alteraçoês
posteriores.

q

í4. DAS CONDTçOES E DO LOCAL DA EXECUçÃO DOS SERVTÇOS.
14 1. os serviços seráo executados em local e data a serem especificados na
9rd9m de serviços, emitida Secretaria da Educação do municipio de Crateús.
14.2. os serviços poderão executados na sede da secretaria da educação bem
como nas unidades escolares, compreendend o zona urbana e Zoáa Rural
(conforme Lista abaixo):

5,8

56

ESCOLA

SEDE

IDA KM VOLTA KM

6.2J, I
SE D(- E L D RANF C Q/- i\í C HADo

E Lõ TEX RE N oT oN SAS ES HN RAo ED F T M 2,4 2,4 4,8
ESC. DE CID. AIRAM VER AS z,z 2,2 4,4

R (-E EH Et\í IN oN EJ US DS PE RAG 2.2 4,4o E EH D IN oL LA DU NI R oD IR UG q
E 6

RU (-E EH EB N EM M HADO 1,8 1.8 3,6eE TN Nô o N I S Do FooT L 1,7 1,7 3,4
ESC DE CID AMADEU CATUNDA 3,2 6.4
ES (- ED D E N RAE SL UT l\,4o AI Ro 2,',| 2,1 4,2
ESC DE CID FURTADO LEITE 4 4 I
ESC JOSE FREIRE FILHO 3 3 6

SE MA(- IR Jo E zE RE DRA ÍvlE LE U 4,3 4,3 8,6
ESC DE CID OLAVO BILAC 1,1 1,1 2.2
ESC PADRE BONFIM 22 a2 b,b

J,b
4,8

CRECH
NS

2.8
1,8

E JOSE MARIA DE OLIVEIR A CAMERINO
MARTISE oLA D LE D EL DoBAL BA BR SAo

2.6O PESTALOZZI ----1----
RAU ET SU

E (-e LAo ED CARD oL T oC L ER S )o

1,8
24

28
2,O

2.9
CRECHE ARLINDO VIEIRA

5

5

RC LE E RH l\,1 NU D oG EI\4 DS AZE E DE o
ASSOCIA

CRECHE JOSE BEZERRA LIMA
10
10

R E EH S o EC TEN ED P LU o 2 2 4
3 3 6

CRECHE MARIA DELITE I 3 3
AABB COMUNIDAOE 3 3 6
CIEC 2 4

TOTAL

DE

CRECHE MARIA DELITE II

6

2

tal

...|. TURA DEP It E F E I I
.'-,_' \fl' _~_

11"

12.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lance&-';:_;____§.;,‘;._',3.‘/
serao de exolusiva responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteraoao, sob alegacao de erro, omissao ou qualquer outro
pretexto.
12.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentaoao.

13. DA VIGENCIA DO TERMO CONTRATUAL
13.1 - O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua
assinatura, tendo validade até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado
nos casos e formas previstos no art. 57, ll da Lei n° 8.666/93 e suas alteraooes
posteriores.

14. DAS coND|coEs E Do LOCAL DA ExEcucAo Dos sERv|cos.
14.1. Os servioos serao executados em local e data a serem especificados na
ordem de sen/icos, emitida Secretaria da Educaoao do municipio de Crateus.
14.2. Os servicos poderao executados na sede da secretaria da educacao bem
como nas unidades escolares, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural
(conforme Lista abaixo):

\-v

l I g
_ESCOLA _ _ _ _ __ ___|_|p_A1§nn _vg|_T5 KM TOTAL l

_ . . _$_EDE
ESC DE CID FRANCISCA MACHADO 3,1 3.1 ' 3.2
ESC EXTERNATO NOSSA SENHORA DE FATl_MA ' 2,4 _ 2,4 ___ 4,8 ;
ESC.DEClD_.AlRAMVERAS , 2,2 | 2,2 4,4 l

,_ CRECHE MENINO JESUS DE PRAGA 2,2 2,2 4,4

1 8 I
1 7

CRECHE DANILO CLAUDINO F\’ODRlGUE_$ g 3 _ 3 6
CRECHE BENOME MACHADO | 1,8 . 3,6
ESC ANTONIO ANISO DA FROTA CAIC , 1,7 _ , , 3,4 _
ESC DE CID AMADEU CATUNDA ' _ ___ 3,2 3,2 _ 3,4 '

\-' 1530 DE CID GENERAL souro MAIOR 2,1 2 1 4,2
iESC DE CID FURTADO LEITE 4 ! 4 3
ESC JOSE FREIRE FILHO 3 3 3 i
Esc MARIA JOSE BEZERRA DE MELO ' ' ' J. 4.3 _ 4,3 3,3 _'
Esc DE CID OLAVO BILAC 1,1 I 1,1 I 2,2

!Esc PADRE BONFIM 3,3 _ l 3,3 ! 3,3
ESCOLA DE CID CARLOTA COLARES ii 2.9 2,9 ; 3.3 ,

LCRECHE ARLINDO VIEIRA _ _ '_ 2 4_ __ _ 2__4_ __ . _ 4,3 1
ESCOLA DE CID \/ILEBALDO BARBOSA MARBNS _ _ _ _1,3 _ _ 1.3 _ T 3._3 _

!oREcHE JOSE MARIA DE OLIVEIRA CAMERINQ _ 2.3 _, 2 3 _ __ 5.3
QASSOCIAQIAO PESTALOZ_Zl DE CRATEUS __ _ 2,3 , 2.3 3,2
_CRECHE RAIMUNDA GOMES DE AZEVEDO : . _ 10
' CRECHE JOSE BEZERRA LIMA I ' ' F 10
CRECHE sAo VlCENTE_ DE'|5Auto ' I i ' 4

I\J(»)(.»JOJl\JO'l(.J'1

0~J(4JO0l\J(.I‘lUl O30’)

QRECHE MARIA DELITE 1| __ _ V _ 3 _
[CRECHE MARIA DELITE | 1 __ z
;_AABB COMUNIDADE %

c_r_Ec g __ _ g l
’ - ' _ Z0“ g=g|i|u1
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í5. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
15.1. conforme clausula Ba da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEí6.l conforme clausura g" da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência

í 7 SANÇÕES ADMINtSTRATIVAS
17.1. conforme clausula 10a da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência

í8. MINUTA DO CONTRATO
CoNTRATONo........ .....

ESC DE CID SANTO ANTONIO 30 30 6
ESC DE CIO JOSE SOARES GODINHO 27 27 54
ES D(- E DI MA U COLADA N E CAO no 56

DESC E DI ANTo IN ô PI IR ANo ED IM DRAN '18 18 36
38 38 T6
21 21 42

74

DtrõL CE D oJ ES AFlvl T I'J Da LE MA

ESC DE CID MARIA BEZE RRA DE SOUSA

ESC DE CID DE SANTANA

ESC DE CID JOAO LUCIANO 37
72 144

ESCoLA L U I Z E N ES ARA o 45 45XI 90
TARASE F CRAN SC ALo CAN BAR oR S 45 45 90

ESC CORA O DE JESUS 52 104
ESC D CE DI RD USAM LE L SN l5 25 50
ESCOLA DE CID DE REALEJ o )\ 50
Eõ D(- E DI oJ ES BRAZ ED IP HN 24eE DE IC JD UOAQ MI BRAZ ED Lo I EV IE RA 50

SE D E D FR N SI oC EF RR E R RBA OSR 39 10 78
ESC DE t U M B E o ALVE õ DA S I L 28D NI 28 56
ESC DE CID JOSE
ESC DE CID. SANTA ROSA al 23
CRECHE 1" DE MAI o 45 45 90
CENTRO DE EDU INFANTIL DE REALEJO )\ 50

DESC E DI oJ ES ED RAJ VEo RAS 30 30 60
ESC DE CID DE IBIAPABA 37 74
ES DC E DI EB EN DI TO OSJ DE So S NT 30 30 bU

15 30
36

ESC BE 25LARMINO LOPES DE P INHO

E Q D E D oAoJ lt FM RE ER RA oD FN M
ES DE C D D E L N M R D C No EC C o 18

)q

15

50
EJU ED IC FD RAN SC CARo Lo DS PE N H o 17 17

SE o DLA E DIC N NTO o EB Ez RR R EEZ DN E 20 20 40
SE oC LA D CE DI IM oN LE D N ARAo JU o 38 38 76

NTCE oR ED DE U I N tvtF IAR D NE EAZAR IX EM EN S 45 45 90
R E EH IMAR N o IE RA 18 18 36

TAR ECH E RU LE o LDA oS EVAZ DE o 30 30 60
ESC LUTANDO PARA VENCE R 42 84

zó

72

48

46
46

25

34

42

,!ru,/

IIiA'IlIIl§ -"'
ESC DE CID SANTO ANTONIO 30COO
ESC DE CID JOSE SOARES GODINHO 27
ESC DE CID IMACULADA CONCEICAO I\JI\J OJ\I 28

=.ESC DE CID ANTONIO CIPRIANO DE MIRANDA
A

1

_>QEsc DE CID DE SANTANA _
Esc DEDCID JOSE MARTINS DE LIMA

1.233
21POO) —\CD

ESC DE CID JOAO LUCIANO
ESC DE CID MARIA BEZERRA DE SOUSA
ESCOLA LUIZ XIMENES ARAoAo _' __ _

._i_Q ESC FRANCISCO ALCANTARA BARROS
_'E3c coRAoAo 'DE'.1Esus ' U’!-BI\JU1

3? 7 _' 37
7172 i_

45 _4§

jESC DE CID DR SAMUEL LINS
EscoLA DE CID DE REALEJO '

'. 5225 I _25
25 I 25___ESC DE CID JOSE BRAZ DE PINHO 24 . 24

ESC DE CID JOAQUIM BRAZ DE OLIEVEIRA -
I ESC DE CID FRANCISCO FERR_ElRA BARROS I

\- I__Esc DE CID UMBEINO ALVES DA s|L'\/A _ ,
25 25
39 . 39
28 28ESC DE CID sAo JOSE I 23 I 23

ESC. DE CID. SANTA ROSA ' 23 . 23
CRECHE 1° DE MAIO

,__CENTRO DE EDucAc,:Ao INFANTIL DE REALEJO _ 4_5 45
25 25

ESC DE CID JOSE DE ARAJO VERAS 30 __l 30
ESC DE CID DE lBIAPAB_A ; 37 I 37
ESC DE CID BENEDITO JOSE DOS SANTOS 30 30lEsc DE C_lD JOAQUIM FERR_ElRA Do BONFIM

Esc DE c_|_D VIDELINA MARIA DA C_ON:CElCAO— ‘_ _
,Esc BELARMINO LOPES DE PINHO

15 g 15
13 I 13
25 25
17 1?

ESCOLA DE CID ANTONIO BEZERRA REZENDE 20 7 20
ESC DE cio FRANCISCO CARLOS DEEINI-I_O 7
ESCOLA DE CID MANOEL DIVINO ARAUJO T‘

FCENTRO DE EDuc INF MARIA DE NAZARE XIMENES I
CRECHE MARIANO VIEIRA I

33 ‘ 33
45 T 45
13 I 13CRECHE AURELIO DA COSTA AZEVEDO i 7: 30 ' 30ESC LUTANDOT’ARA VENCER _ ' 42 , 42

15. DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA
15.1. Confomwe clausula 8*‘ da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referéncia

16. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
16.1. Conforme clausula 9“ da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referéncia

17 SANQOES ADMINISTRATIVAS
17.1. Conforme clausula 10“ da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referéncia

18. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N°

=2u,</
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO E DO OUTRO LADO A
EMPRESA , PARA O
FIIVI OUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa juridica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.982.036/0001-67, com sede de
sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE, através da
Secretaria da Educação, neste ato representada pela respectiva Secretária Sra.
Luiza Aurélia Costa dos Santos, aqui denominada de CONTRATANTE, e do
outro lado a Empresa estabelecida na .........., inscrita no CNPJ/MF sob o
no ............., neste ato representada pelo(a) Sr (a) ......, portador (a) do
CPF/MF no , apenas denominada de CONTRATADA, Ílrmam entre si o

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no

_1_, em conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitaçoes
Públicas, c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de 17107t2002, Lei
complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Compleme ntar 147 de 7 de
agosto de 2014, Decreto Federal no 10.024 de 20 de setembro de 2019.

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE TONNER PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CRECHES JUNTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO MUNTCíP|O DE CRATEUS - CE, tudo conforme
especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e
da proposta adjudicada.
2.2. O regime será de execução indireta com empreitada por preço unitário.

CúUSULA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUIL|BRIo
ECONÔMICO-FINANCETRO
3.1. O valor global da presente avença é de R$

, a ser pago em conformidade com a execução dos serviços
prestados no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões do
INSS e FGTS, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice
IGP-M da Fundaçáo Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILÍBn|O eCONÔM|CO-FINANCE|RO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

VERDE

presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir
estabelecidas.
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PREFEITURA, DE
I
\' £5";

' I L15"1" ""5-"-12 -=4 M W— .-
1‘-I;-r,_ I-' W

it‘
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, "" [_~ .~
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA
DA EDUCACAO E DO OUTRO LADO A
EMPRESA _ , PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateus - CE, pessoa juridica de direito
publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.982036/0001-67, com sede de
sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateus/CE, através da
Secretaria da Educacao, neste ato representada pela respectiva Secretaria Sra.
Luiza Aurélia Costa dos Santos, aqui denominada de CONTRATANTE, e do
outro lado a Empresa ......... estabelecida na ........ inscrita no CNPJ/MF sob o
n° ........... neste ato representada pel0(a) Sr (a) ............ portador (a) do
CPF/MF n° ...... ..... apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condiooes a seguir
estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade Pregao Eletronico tombado sob 0 n°

/__, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitacoes
Publicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de
agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA - Do OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATACAO DE PRESTACAO
DE SERVICOS DE MANUTENCAO E RECARGA DE TONNER PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CRECHES JUNTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCACAO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE, tudo conforme
especificacoes contidas no Termo de Referéncia, constante no Anexo I do edital e
da proposta adjudicada.
2.2. O regime sera de execuoao indireta com empreitada por preco unitario.

cLAusuLA TERCEIRA - Do VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avenca é de R$
I ), a ser pago em conformidade com a execucao dos servioos
prestados no periodo respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes do
INSS e FGTS, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado 0 indice
IGP-M da Fundacao Getulio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis,
retardadores ou impeditivos da execuoao do ajustado, ou ainda, em caso de forca
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maior, caso fortuito
elÍraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administra
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relaÉo
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuiçâo da Administração para a justa remuneração do serviço prestado,
objetivando a manutençáo do eouilÍbrlc econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, ll, "d'oa Let Feoeral n.- 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execuçâo
do contrato.

cúusulA QUARTA - Do pRAzo DE vtcÊNctA coNTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua
assinatura, tendo validade ate 31 de deze..nbro de 2021 , podendo ser prorrogado
nos casos e formas previstos no art. 57, il cia Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CúUSULÂ QUINTA - DAS GoNDIçÕES E Do LocAL DA ExEcUÇÃo Dos
SERVIÇOS.
5.1. Os serviços serão executados em local e data a serem especificados na
ordem de serviços, emitida Secretaria da Educaçáo do município de Crateús.
5.2. Os serviços poderáo executados na sede da secretaria da educaçáo bem
como nas unidades escolares, compreendendc Zona Urbana e Zona Rural,
conforme especificado no termo de referência.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotaçóes
orçamentarias:
a) 08.08.12.368.0037.2.034 - Manutenção Das Atividades Gerais Do Fundo
Municipal De Educação, fonte de recursos no '1 11.0000.00 - Receitas de lmpostos
e de Transferência de lmpostos - Educação 25%.
b) 15.15.12.361.0231.2.057 - Manutenção das Atividades do Ensino Básico
Fundamental - Fundeb 407o, fonte de recursos - 1í3.0000.00 Transferências do
FUNDEB 40%.
6.'1.1. Para a contratação dos serviços do objeto deste termo contratual será
utilizado o elemento de despesas no 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica.

cúusuLA sÉTrMA - Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento será efetuado em até í0 (dez) dias do mês subsequente ao
adimplemento da obrigaçáo e encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposiçôes deste termo contratual, através de crédito na
Conta Bancária do Íornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os
valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A Íatura constará os serviços prestados no período, de acordo com o
quantitativo efetivamente executados.
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maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea economi'i:::,1"el\*__;.,g',--g__<;_._1y
extraordinaria e extracontratual, podera, mediante procedimento administrativD‘¢'l2__Tj;>3"
onde reste demonstrada tal situacao e tenno aditivo, ser restabelecida a relacao
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuicao da Administraoao para a justa remuneracao do servico prestado,
objetivando a manutencao do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, ll, “d’ oa Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaracao expressa, fica subentendido que, no valor
pago pelo contratante, estao incluidas todas as despesas necessaries a execucao
do contrato.

CLAUSULA QUARTA - D0 PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua
assinatura, tendo validade até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado
nos casos e formas previstos no art. 57, ll da Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes
posteriores.

CLAUSULA QUINTA - DAs co|~|D|coEs E Do LOCAL DA ExEcucAo Dos
SERVICOS.
5.1. Os servioos serao executados em local e data a serem especificados na
ordem de servicos, emitida Secretaria da Educacao do municipio de Crateus.
5.2. Os sewicos poderao executados na sede da secretaria da educacao bem
como nas unidades escolares, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural,
conforme especificado no termo de referéncia.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotaooes
orcamentarias:
a) 08.08.12.368.0037.2.034 — Manutencao Das Atividades Gerais Do Fundo
Municipal De Educacao, fonte de recursos n° 111.0000.00 - Receitas de Impostos
e de Transferéncia de Impostos - Educaoao 25%.
b) 15.15.12.361.0231.2.057 — Manutencao das Atividades do Ensino Basico
Fundamental - Fundeb 40%, fonte de recursos - 113.0000.00 Transferéncias do
FUNDEB 40%.
6.1.1. Para a contratacao dos servicos do objeto deste termo contratual sera
utilizado 0 elemento de despesas n° 3.3.90.39.00 — Outros Servicos de Terceiros -
Pessoa Juridica.

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias do més subsequente ao
adimplemento da obrigacao e encaminhamento da documentacao tratada neste
subitem, observadas as disposicoes deste termo contratual, através de crédito na
Conta Bancaria do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os
valores contidos na proposta de preco do licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os servicos prestados no periodo, de acordo com o
quantitativo efetivamente executados.
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7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida
atualização monetária do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação
vencida, por cada dia de atraso ou de antecipação.
7.4. Por ocasião da realizaçáo da execução dos serviços o contratado deverá
apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota
Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com
domicílio na Av. Cel Zezé, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no.
07.892.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentação: acompanhadas
das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

cúusulA orrAvA - DAs oBRrcAÇóES DA CoNTRATADA
8.í. Executar os serviços desse termo contratual ate 31 de dezembro de 2021 , de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo
Contratual e na proposta vencecjora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Lei de Licitações;
8.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção da execução dos serviços,
prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela
CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos
manuseados, sendo que a contratada não Ceverá, mesmo após o término do
contrato, sem consentimento prévio por escrito da contratante, fazer uso de
quaisquer documentos ou informaçÕes especificadas no parágrafo anterior, a não
ser para fins de execuçáo do contrato;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades
apontadas pela Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários
relacionados com o objeto do CON-|RATC;
8.8. Aceitar, nas mesmas condiçôes, os acréscimos ou supressóes quantitativas
que se fizerem nos serviços, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Pregão, na forma do § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93;

CúUSULA NoNA - DAS oBRIGAçoES Do CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçôes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a [-ei n'r 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada tcda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à ContrataCa à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇOES:
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7.3. Na hipotese de antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida
atualizaoao monetaria do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestacao
vencida, por cada dia de atraso ou de antecipacao.
7.4. Por ocasiao da realizacao da execucao dos senricos o contratado devera
apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota
Fiscal deverao ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com
domicilio na Av. Cel Zezé, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.
07.892.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentacao: acompanhadas
das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1. Executar os sewioos desse termo contratual até 31 de dezembro de 2021, de
conformidade com as condicoes e prazos estabelecidos no Pregao, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execuoao do objeto contratual, em compatibilidade
com as obrigacoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao
exigidas na Lei de Licitacoes;
8.4. Facilitar a acao da Fiscalizacao na inspecao da execuoao dos sen/icos,
prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela
CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos
manuseados, sendo que a contratada nao devera, mesmo apos o término do
contrato, sem consentimento prévio por escrito da contratante, fazer uso de
quaisquer documentos ou informacoes especificadas no paragrafo anterior, a nao
ser para fins de execuoao do contrato;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiéncias e/ ou irregularidades
apontadas pela Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios
relacionados com 0 objeto do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condigoes, os acréscimos ou supressoes quantitativas
que se fizerem nos servicos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Pregao, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiooes
necessarias ao pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n’! 8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execuoao do objeto contratual;
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a
execucao dos sen/loos do objeto contratual, diligenoiando nos casos que exigem
providéncias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES:
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10.1 . O licitante que ensejar o retardamento da execuçáo do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar ê contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a
própria autoridade que apftcou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
no edital e no termo de contrato e das demais cominaçôes legais.
'10.2. A Contratada flcará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato erro de execuçáo, execução imperfeita,
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das
informaçóes prestadas, garantida a prévia defesa:
l- Advertência, sançáo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93,
poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acaffet transtornos ao desenvolvimento das
obrigações da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.
ll - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela
Contratante);
a) de 1o/o (um por cento) sobre o valor coniratual total, por dia de atraso na
execuÉo dos serviços do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10%
do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraçáo a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em
corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção
não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal
da rejeiçáo;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Crateús ptazo náo superior a 2 (dois) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que
seja promovida a reabilitaçáo perante a autoridade que aplicou a penalidade,
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para
as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 10 2 supra e 10 (dez) dias
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada de,rerá ser ,ecolhido ao Tesouro Municipal no
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor
da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência
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10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execucao do certame, nao =.-.~';+;1'~,'=_.‘§*‘
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de
modo inidoneo, fizer declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citacao e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a
Administraoao, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao perante a
propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas
no edital e no termo de contrato e das demais cominacoes legais.
10.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de
inexecucao total ou parcial do contrato. erro de execuoao, execucao imperfeita,
mora de execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das
informacoes prestadas, garantida a prévia defesa:
I — Adverténcia, sancao de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.° 8.666/93,
podera ser aplicada nos seguintes casos:

\~ a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na lioitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das
obrigacoes da Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais
grave.
ll — Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadaoao
Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com instrucoes fornecidas pela
Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na
execucao dos servigos do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10%
do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a
qualquer clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas
deste inciso, aplicada em dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em
corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao

‘___ nao se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem 3 data da comunicacao formal
da rejeicao;
Ill — suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de
contratar com 0 Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que
seja promovida a reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade,
depois do ressarcimento a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao
contraditorio e a ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para
as sancoes previstas nos incisos I, ll e lll do item 10.2 supra e 10 (dez) dias
corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor
da multa nao for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia
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de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execuçáo fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 10.2 supra, poderão ser
aplicadas às empresas que, em Íazão do contrato objeto desta licitaçáo:
| - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licltação;
ll - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenaçáo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos
í0.6. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supra poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia
do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o
Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe
será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra nâo se aplicam às demais licitantes
que, apesar de náo vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o
Termo de Contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas comunicarem seu desinteresse

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DA RESCISÃO
12.1 . A rescisáo contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecuçáo total ou parcial do contrato, o qual enseja sua
rescisâo com as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do
art.77, ficam reconhecidos os direitos Ca adrrinistração, ,lonsoante art. 55, lX da
Lei n. 8.666/93
'12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a Xll do arl.78 da Lei Federal no 8.666/93;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração:
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no
8.666/93, sem que haja culpa do CONTIIATADO, será esta ressarcida dos
prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisáo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as
consequências previstas no art.80, incisos la lV, ambos da Lei no 8.666/93.

cLAUSULA DECIMA TERCETRA- DA FTSCALIZAçÃO DO CONTRÂTO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a)
Servidor (a) Sr (a). xxxxxxxxxxxx especial,"nente designado (a) pelo Secretário(a)

GLAUSULA DECTMA PR|ME|RA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL:
1 1 .1 . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão
efetuadas mediante Termo Aditivo.
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de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente o ,f.~ ... =17"-7'
inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de ""‘-""
execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sancoes previstas nos incisos Ill e IV do item 10.2 supra, poderao ser
aplicadas as empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
I — Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Iicitacao;
ll - Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao
Publica, em virtude de atos ilicitos praticados;
lll - sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos
10.6. As sancoes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 10.2 supra poderao ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia
do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
10.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o
Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias Liteis a contar da notificacao que lhe
sera encaminhada, estaré sujeita a multa de 5% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigacao assumida.
10.8. As sancoes previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes
que, apesar de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem 0
Termo de Contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas comunicarem seu desinteresse

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao
efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua
rescisao com as consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do
art. 77, ficam reconhecidos os direitos da arlministracao, consoante art. 55, IX da
Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio,
desde que haja conveniéncia da Administracao;
12.5. Em caso de resoisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°
8.666/93, sem que haja culpa do CON"'F‘.l\TADO, sera esta ressarcida dos
prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as
consequéncias previstas no art. 80, incisos l a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO:
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) 0 (a)
Servidor (a) Sr (a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a)

412/
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Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/9
doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAÇÃO
14.1 . A publicação do presente Contrato e de responsabilidade do
CONTRATANTE e deverá ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oÍicial
Municipal, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, ern obediência ao disposto no § 20 do
artigo 55 da Lei 8.666 de 2í de junho de 1993, alterada e consolidada.
í 5.2. Declaram as pades que este contratc correspondente a manifestação Íinal,
completa e exclusiva de acordo entre elias celebrado, assinado o presente
contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Crateús - CE.

Crateús-CE, _ de _ de _.

Luiza Au ta os Santos Teixeira Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

Testemunhas:

1, NOME CPF

CPF2. NOME

Secretária Municipal da Educação
CONTRATANTE

‘pr

‘v

til PREFEITIIIII DE

1‘;-

Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/9§\ 1.?»1 \-

doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICACAO
14.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do
CONTRATANTE e devera ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial
Municipal, como condicao indispensavel para sua eficacia, nos termos do
paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateus é o competente para dirimir questoes
decorrentes da execuoao deste Contrato, ern obediéncia ao disposto no § 2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final,
completa e exolusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente
contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Crateus - CE.

Crateus-CE, _ de de .

Luiza Aurelia osta dos Santos Teixeira Razao Social
Secretaria Municipal da Educacao Representante Legal

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

1. NOME CPF

2. NOME CPF

-‘ _
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ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIF|CAÇÃO DOS SERVTÇOS

PROCESSO:
CONTRATO NO

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

Crateús - Ce, í8 de agosto de 2021

Secretária Municipal da Educação

ITEM ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVTçOS UND VR.
TOTAL

Valor Total R$ XXXX (XXXXXXXX)

ü-/ 0-,1fu
Luiza Aurélia Costd dos Santos Teixeira

QNTD
VR.

UNIT.

PREFEITURA, DEcnnrsus ~',Mi_:rd|r;ir=:i_1
.___ ........._; _‘___:

‘L"PFl“Fl1i*i'"-t’*r3E-*l,,,,.'2¢"‘l ‘

ANEXO I A0 CONTRATO - ESPECIFICACAO DOS SERVICOS

PROCESSO:
CONTRATO N°
EMPRESA:
CNPJ:
ENDERECO:

\.,

ITEM ESPECIFICACAO DOS SERVICOS UND QNTD
UNIT. TOTAL

I . I
VR. VR. I

I l ,
Valor Total R$ XXXX (XXXXXXXX)

\..~
Crateus — Ce, 18 de agosto de 2021

Luiza Aurélia s Santos Teixeira
Secretaria Municipal da Educacao
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N" O2OI202I SEDUC

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a contratação dos serviços do objeto da presente licitação
Pregão, na Forma Eletrônica no 02012021 SEDUC acatando todas as estipulações consignadas no
respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e N" DA CONTA BANCARIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitrírio e total de acordo com o Anexo 0l do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÔES GERAIS
A proponente declara coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a pÍesente
licitação.

LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estâo incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos. impostos, taxas
e encaÍgos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais. assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

F

ÍMU NtCtpra)
VERDE

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

_ l?.B.l-lIE.II§i

\-v

\-v

PREFEITURA DE
I

<3 mspa
1-.C);Ir'-“

§>7477£°',;\|,' 2 ' 5'

.~-r :_15' -F El77'7_-'_.I-At?“ 2’5 ,' _II7ANEXO 11- MODELO PROPOSTA
rrr-.."=_‘-51>“‘--‘___.-I"

PREGAO, NA FORMA ELETRONICA N“ 020/2021 SEDUC

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a contratacfio dos servicos do objeto da presente licitacfio
Pregfio, na Forma Eletronica n° O20/2021 SEDUC acatando todas as estipulacoes consignadas no
respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICACAO D0 CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ 3 INSCRICAO ESTADUAL:
REPRESENTANTE 3 CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE 3 CPF:
ENDERECO 3 TELEFONE:
AGENCIA 3 N° DA CONTA BANCARIA
PRECO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Devera ser cotado, preco unitario e total dc acordo corn o Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDICOES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente
licitacfio.

LOCAL E PRAZO DA EXECUCAO DOS SERVICOS
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No prcoo cotado jé cstfio incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos. impostos, taxas
e encargos sociais, obrigacoes trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais. assim como
despesas com transportcs e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratacfio.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessao publica do Prcgao.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA $\

OBS: A INTERPOSICAO DE RECURSO SUSPENDE 0 PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATE DECISAO.
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ANEXO III

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNIC
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro

Cidade:

CEP: CNPJ

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

WhatsApp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

l Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesào ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno coúecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i.Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
nonnas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável paÍa operar o Sistema Eletrônico de Licitações
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante recoúece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagaÍnento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

UF:

ão-^ 
"?

>,{f<
tJrricefMUNrcÍflo
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TERMO DE AD|:sAo A0 SISTEMA DE PREGAO ELETRONICD DA

BLL - BOLSA DE LICITACDES DO BRASIL *

rNatureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Juridica)
I Razfio Social:
Ramo de Atividade:

__Endereco:
Complemento:

_Cidade: IUF; _
CEP: ICNPJ:

""' Telefone Comercial: InscricaoEstadual:
_ Representante Legal: I RG:

‘CPF:

I Bairro:

E-mail: ,

, atsApp _
Telefone Celular:
Wh :
Resp. Financeiro:

7E-mail
__Financeiro: _
E-mail para inforrnativo de edital
ME/EPP:*( )SIM ( )N5o _

Telefone:

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesao ao
Regulamento do Sistema de pregfio Eletrdnico da BLL - Bolsa do Licitacécs do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposicoes que seguem.

\_- 2. Sao responsabilidades do Licitante:
i.Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios dos
quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaofio exigida nos
editais para fins de habilitacfio nas licitacoes em que for vencedor;
iii. Observar a legislacfio pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa dc Licitacoes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsavcl para operar 0 Sistema Eletronico de Licitacoes
v. Pagar as taxas pela utilizacao do Sistema Eletronico de Licitaooes.

3. O Licitante reconhece que a utilizacao do sistema eletronico dc negociacfio implica o
pagamento dc taxas do utilizacfio, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema
Eletrfmico dc Licitacfics da BLL - Bolsa do Licitacfics do Brasil.

‘-3\..>.;.;



PREf EITURA OE

Fâr6ndo Irit PoÍ Voca

4. O Licitante avÍorizÃ a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo
III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
5. O presente Termo é por prtuo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andaÍnento.
O Licitante a.ssume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informaçôes de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuiírios do Sistem4 devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma recoúecida em cartório por verdadeiro)

\

IT
ã{<

#1.,-çcJ-
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4. O Licitante autoriza a BLL — Bolsa dc Licitagoes do Brasil a expedir boleto dc cobranqa
bancéria referente 51$ taxas dc utilizaoio ora referidas, nos prazos e condiooes definidos no Anexo
[II do Regulamento Sistema Eletronico dc Licitaqoes da BLL - Bolsa de Licitaooes do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterrninado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaqfio expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas
durante 0 prazo dc vigéncia ou decorrentes dc negocios realizado e/ou cm andamento.
O Licitante assume a responsabilidade dc pagamento dos valores devidos até a data da illtima
utilizaqfio do Sistema, e/ou até a conclusfio dos negocios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaqoes prestadas neste Termo, notadamente as informaoocs dc cadastro, alteragoes
contratuais e/ou de usuzirios do Sistema, devendo, ainda, informal‘ a BLL - Bolsa dc Licitagoes
do Brasil qualquer mudanga ocorrida.

Local e data:
'1\- (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida cm cartorio por verdadeiro)

\
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BLL - BOLSA DE LICITAÇOES
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA
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ANEXO III.I

ANEXOAO TERMO DE ADESÁO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES

:-É

t,

DO BRASIL

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
I Nome:

CPF: Função
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
WhatsApp

2 Nome:
CPF: Função:

Fax: E-mai[:
WhatsApp
Nome:

Função:
Telefone: Celular:

E-mail
WhatsApp

O Licitante reconhece que:

I.A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuii,rio para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu tirular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante:
III. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de pÍeços e transações efetuadas
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e
o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

MUNICIPIO
VERDE

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

Telefone: Celular:

J

CPF:

Fax:

PREFEITURA DE
I
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ANEXO A0 TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRGNICO DE L1c1TA¢o1}:f'1\—“’
BLL _ - BQLSA DE LICITACOES no BRASIL
INDICACAO DE USUARIO no SISTEMA

Razfio Social do Licitante: |
CNPJ/CPF: *
Operadores

Nome:
_C PF: | Funofio:

5 Telcfone: l Celular:
l Fax: ' E-mail:

\' 2 5PWhatsAQp
1i Nome:
C PF: _ Fun<;5o:

I Telefone: Celular:
1 Fax: E-mail:
" WhatsAQp

_ Nome:
CPF: Funcaoz
Tclefone: Celular:
Fax: E-mail:
WhatsApp

O Licitante reconhece que:

I.A Senha e a Chave Eletronica de identificaqfio do usuario para acesso ao sistema sfio de uso
exclusivo de seu titular, nao cabendo £1 BLL - Bolsa dc Licitagzoes do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes dc seu uso indevido;
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Elctronica podera ser feito pela BLL - Bolsa dc
Licitaooes do Brasil, mediante solicitagao escrita de seu titular ou do Licitante:
III. A perda dc Senha ou de Chave Eletronica ou a quebra de seu sigilo devera ser comunicada
imediatamente £1 BLL — Bolsa dc Licitagoes do Brasil para 0 neccssario bloqueio dc acesso;
IV. O Licitante sera responsével por todas as propostas, lances de pregos e transagoes efetuadas
no sistema, por seu usuario, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e
0 néio pagamento das taxas cnsejaré a sua inclusfiio no cadastro dc inadimplentes da BLL — Bolsa
de Licitagoes do Brasil, no Serviqo de Protegfio de Crédito e no SERASA e ao automético
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletronica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio por verdadeiro)

a
!f'*:7f-PHr55$
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ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÂO DO SISTEMA

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00

(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancíifio em favor da BI-L -
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de

2o/o e jwos moÍatórios de l%o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao credito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão pÍomotor (comprador) do pregão realizado na plataforma,

o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da

plataforma eletrônica no respectivo Lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO On CÉlUt-AS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A liwe contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (conetoras) para a representação junto

ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretoÍa

de acordo com as ÍegÍas usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos telmos contidos neste anexo e

nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data: F-

CUSTo PELA UTILIZAÇÂO DO SISTEMA _ SOMENTE PARA O FORNECEDOR

VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após

a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,

cobrados mediante boleto banciírio em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

(Assinaturas autorizadas com firma recoúecida em caíório por verdadeiro)
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ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZACAO DO SISTEMA
2"" xi-I‘-I

CUSTO PELA UTILIZACAO DO SISTEMA — SOMENTE PARA O §(l 
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisigao:

l,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apos
a adjudicaofio — limitado ao teto méximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancario em favor da BLL - Bolsa de Licitagoes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema dc registro dc preqos:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao mimero dc meses do registro) e sucessivas com emissao do
boleto em 60(sessenta) dias apos a adjudicagao — com limitaqao do custo dc R$ 600,00
(seisccntos reais) por lotc adjudicado, cobrados mediante boleto bancario em favor da BLL -
Bolsa dc Licitagzoes do Brasil.

O nao pagamento dos boletos acima mencionados suj eitarn o usuario ao pagamento dc multa de
2% e juros moratorios dc 1% ao més, assim como inscrigzfio em servigos de proteqfio ao crédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentcs da BLL — Bolsa dc Licitagoes do Brasil
e ao automético cancelamento de sua Senha ou dc Chave Eletronica.

Em caso do cancelamento pelo orgfio promotor (comprador) do pregao realizado na plataforrna,
0 licitante vencedor receberé a devoluqao dos valores eventualmcnle arcados com o uso da
plataforma eletronica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZACAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livrc contrataofio dc sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a rcpresentaqiiojunto
ao sistema de PREGGES, nao exime o licitante do pagamento dos custos dc uso do sistema da
BLL — Bolsa dc Licitagoes do Brasil. A conetagem sera pactuada entre os o licitante e a corrctora
de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTEIFORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data: m

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio por vcrdadeiro)
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ANEXO V. A) DECLARAÇÃO INIDONEIDADE

PREGÃO ELETRôNICO N' O2Ol202I SEDUC

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N"

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrôni co no 02012021 SEDUC instauada pela Prefeitura Municipal de
Crateús, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expresúo de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

§ome e Número da CaÍeira de Identidade do Declarante)

»..
oBS. Esta declaração deveú ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

sediada.

\ la
WE2+“6 IL-T_<::_ i

 flfi-:"P=

PREFE|TURl'BE

, §>v\°“"’-vE cl g
Fazenda Iain Por Voci ‘-.-*EFi.[:5 Kw

1-ég-lF1.Il°— 5 1:
- \_ ..ANEXO v. a) DECLARACAO INIDONEIDADE

PREGAO ELETRONICO N“ 020/2021 SEDUC

DECLARACAO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N° . sediada.

\' (Endereco Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatorio, sob a
modalidade Pregfio Eletronico n° 020/2021 SEDUC instaurada pela Prefeitura Municipal de
Crateus, que nao fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em
qualquer de suas esferas.

Por ser exprcssao de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Numero da Carteira de Identidadc do Dcclarante)

OBS. Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
\-' com o numero do CNPJ.
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ANEXO v.b) DECLARAÇÃO HABTLTTAÇÃO

PREGÃO ELETRôNICO N' O2O/202I SEDUC

DECLARAÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJ/MF N" sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que esú ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

(Local e Data)

\- (Nome e Número da CaÍeira de Identidade do Declarante)

§

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
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ANEXO V.b) DECLARACAO HABILITACAO
PREGAO ELETR6NlCO N” 020/2021 SEDUC

(Nome da Empresa)

DECLARACAO

CNPJ/MF N” . sediada

‘U (Endereco Completo)

Dcclara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitacao no presente processo e que esta ciente da obrigatoriedade dc declarar ocorréncias
posteriores.

(Local e Data)

\-' (Nome e Nfimero da Carteira dc Identidade do Declarante)

“B~
OBS. Esta dcclaracfio devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponentc c carimbada
com 0 numero do CNPJ.
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ANEXO V.c) DECLARAÇÂO MENOR DE rDADE;

PREGÁO ELETRÔNICO N' O2Oi2O2I SEDUC

DECLARAÇÁO

§ome da Empresa)

CNPJ/MF N' sediada

(Endereço Completo).

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de l8 (dezoito)
anos em úabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos! em observância
à Lei Federal n' 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao aÍ. 27 da Lei Federal no

8666t93.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

l) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

N
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PREGAO ELETRGNICO N“ 020/2021 SEDUC

DECLARACAO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N“ . sediada

(Endereco Completo).

Declaro que n50 possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores dc 16
(dezesseis) anos, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observancia
a Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n°
8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Nfimero da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

l) Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o niunero do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de I4 anos aprendizes devera declm a condigzfio.

_ ‘E-<
ANEXO V.c) DECLARACAO MENOR DE IDADE; "'-..l.=. 3“
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ANEXO v.d) DECLARÁÇÃO ME/EPP

PREGAO ELETRONICO N' O2O/2021 SEDUC

DECLARAÇAO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte. §a hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF no , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 12312006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

MUNrclpto
VERDE

N
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ANEXO v.a) DECLARACAO ME/EPP
PREGAO ELETRONICO °

Modelo de Declaracfio d E

N 020/2021 SEDUC
DECLARACAO

e nquadramento em Regime de Tributaeao d
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipotese d ' '

\.-

(Nome da empresa), CNPJ / MF n° , sediada (endereeo completo) Declaro (amos) para todos os
fins dc direito, especificamente para participacfio de licitacao na modalidad d "
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para fe' '

Nome e n°

e Microempresa ou
0 licitante ser ME ou EPP)

e e Pregao , que
e Ito do dlSp0SlZ0 na LC 123/2006

Local e data

da cédula dc identidade do declarante
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ANEXO V.C) DECLARAÇÁO RESPONSABILIDADE

PREGÁO ELETRÔNICO N' O2OI202I SEDUC

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n'020/2021
SEDUC da Prefeitura Municipal de Crateús, que a

empresa............. .....................1omou coúecimento do Edital e de todas as

"ondiçõ". 
de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a

fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

to
EVERD

t

P R E F E I T ll R A D E

 € _--gaY“?_ Fazondo Iall For Vocé VERDE ..E'..'_'?.e.....

S-1

\-r

\O rhea
.:&i-_= g1‘‘I.

..1\\J_|,|P-"'\-\- J‘,-'_

4:,“ -\I'_-;.1.

.“' =1.1PZiZ- -"'-
ANEXO V.e) DECLARACAO RESPONSABILIDADE \ -.~S_;/-:-____J_.'_‘a_§_-..-=/1"

PREGAO ELETRQNICO N” 020/2021 SEDUC

DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregao Eletronico n° 020/2021
SEDUC da Prefeitura Municipal de Cratells, que a
empresa.......................................................... ..tomou conhecimento do Edital e de todas as
condicoes de participacfio na Licitacao e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei. %\

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO v. f) DECLARAÇÃO VÍNCULO

PREGÂO ELETRÔNICO N' O2Ol2021 SEDUC

DECLAIL{ÇÃO

(Razão Social)

uNrcÍPro
ERDE

CNPJ/I\,ÍF N"

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a

modalidade Pregão Eletronico n" 02012021 SEDUC, instaurada pelo Município de CraÍeús, não
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

Local

Nome do declarante

RG

CPF p-
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

PREFEITURA DE
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(Razfio Social)
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ANEXO\flQDECLARACAO\HNCULO ¥~*”'

PREGAO ELETREJNICO N“ 020/2021 SEDUC

DECLARACAO

CNPJ/MF N°

Sediada

\' (Endereco Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a
modalidade Pregao Eletronico n° 020/2021 SEDUC, instaurada pelo Municipio de Crateus, nao
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado publico ou membro
comissionado de orgfio direto ou indireto da Administracao Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

Local

Nome do declarante _

RG
\./

CPIL i $\

OBS. Esta declaraefio devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com 0 numero do CNPJ
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRÁTO N':

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS,
ATRAVES DA SECRETARIADA EDUCAÇÃO EDO
OUTRO LADO A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no CNPJ/]vÍF sob o no 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na RuaCel. Zeze I l4l - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria da Educação, neste
ato repÍesentada pela respectiva Secretiária Sra. Luiza Aurélia Costa dos Santos, aqü denominada
de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na.........., inscrita no

ponador (a) do
CPF^4F tro ................, apenas denominada de CONTRATADA, frmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 020/2021
SEDUC, em conformidade com a Lei Federal N'8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 /0712002,Lei complementar no 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014, Decreto Federal n' 10.024 de 20 de
setembro de 2019.

CLÁUSULA SEGT]NDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente conrrato a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE TONNER PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CRECHES JLTNTO A SECRETARIA MLTNICIPAL DA
EDUCAÇÃO MLNICÍPIO DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no
Termo de Referênci4 constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O regime será de execução indireta com empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 . O valor global da presente avença é de R$ a ser pago
em conformidade com a execução dos serviços pÍestâdos no período respectivo, de acordo com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões do INSS e FGTS, todas atualizadas.
3.2. O valor do pÍesente Contrato não seÍá objeto de Íeajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Geúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
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MINUTA DE CONTRATO N°: .

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS,
ATRAVES DA SECRETARIA DA EDUCACAO E DO
OUTRO LADO A EMPRESA ,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, 0 Municipio de Crateus - CE, pessoa juridica de direito pilblico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.982036/0001-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé l 141 - Centro - Crateiis/CE, através da Sec retaria da Educaci-'10. neste
ato representada pela respectiva Secretaria Sra. Luiza Aurelia Costa dos Santos, aqui denominada
de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ......... estabelecida na ........ inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° ........... .., neste ato representada pelo(a) Sr (a) ............. portador (a) do
CPF/MF n° .............. .., apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condicoes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitacfio, na modalidade Pregao Eletronico tombado sob o n° 020/2021
SEDUC, em conformidade com a Lei Federal N” 8.666/93 - Lei das Licitacoes Ptiblicas, c/c os
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
setembro de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATACAO DE PRESTACAO DE
SERVICOS DE MANUTENCAO E RECARGA DE TONNER PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CRECHES JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCACAO MUNICIPIO DE CRATEUS — CE, tudo conforme especificacoes contidas no
Termo de Referéncia, constante no Anexo I do edital e da proposta adj udicada.
2.2. O regime sera de execucao indireta com empreitada por preco unitario.

CLAUS_ULA TERCEIRA - D0 VALOR, DO REAJUSTE E D0 REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avenca é de R$ _ ( J. a ser pago
em confonnidade com a execucfio dos servicos prestados no periodo respectivo, de acordo com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidoes do INSS e FGTS, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao Genilio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONDMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou impeditivos K
da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe,
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configurando álea econômica extraordiniiria e extracontratual, poderá, mediante proced
admin istrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação ''
que as partes pactuÍ[Írm inicialmente entre os encaÍgos do contratado e a retribuição da
Administração pam a justa remuneração do serviço prestado, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do aÍigo 65. Il, "d" da Lei Federal
n.' 8.666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contÍato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a paíir de sua assinatura, tendo
validade até 3l de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no
art. 57, II da Lei no 8.666193 e suas alterações posterioÍes.

CLÁUSULA QUINTA - DAs CoNDIÇÔES E Do LoCAL DA EXECUÇÃO DOS
§ERVIÇOS.
5.1. Os serviços serão executados em local e data a serem especificados na ordem de serviços.
emitida Secretaria da Educação do município de Crateús.
5.2. Os serviços poderão executados na sede da secretaria da educação bem como nas unidades
escolares, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural, conforme especificado no termo de
referência.

CLAUSULA SEXTA _ DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 08.08.12.368 .0037.2.034 - Manutenção Das Atividades Gerais Do Fundo Municipal De
Educação, fonte de recursos n' 111.0000.00 - Receitas de lmpostos e de Transferência de
Impostos - Educação 25%.
b) 15.15.12.361 .0231.2.057 - Manutenção das Atividades do Ensino Básico Fundamental -
Fundeb 40%, fonte de recuÍsos - 113.0000.00 Transferências do FUNDEB 40%.
6.1. I . Para a contratação dos serviços do objeto deste termo contratual será utilizado o elemento
de despesas no 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da
obrigação e encamiúamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições
deste termo contratual, através de crédito na Conta Banciíria do fomecedor ou através de cheque
nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatura constârá os serviços prestados no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente executâdos.
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização monetária do
valor f,aturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencid4 por cada dia de atraso ou de

antecipação.
7.4. Pot ocasião da realizzção da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo
em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em
nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé,1 141- Baino - Centro,
inscrita no CNPJ/IVÍF sob o no. 07.892.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentação:
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configurando alea economica extraordinaria e extracontratual, podera, mediante procedirn '~e
administrativo onde reste demonstrada tal situacao e tenno aditivo, ser restabelecida a relacao
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiqao da
Administracao para a justa remuneracao do servieo prestado, objetivando a manutencao do
equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, “d” da Lei Federal
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaracao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execucao do contrato.

CLAUSULA QUARTA - no PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua assinatura, tendo
validade até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no
art. 57, II da Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores.

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDICOES E DO LOCAL DA EXECUCAO DOS
SERVICOS.
5.1. Os servicos serfio executados em local e data a serem especificados na ordem de servicos,
emitida Secretaria da Educacao do municipio de Cratefis.
5.2. Os servicos poderao executados na sede da secretaria da educacao bem como nas unidades
escolares, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural, conforme especificado no termo de
referéncia.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotacoes orcamentarias:
a) 08.08.12.368.0037.2.034 — Manutencao Das Atividades Gerais Do Fundo Municipal De
Educacao, fonte de recursos n° 11 l.0000.00 - Receitas de Impostos e de Transferéncia de
Impostos - Educacao 25%.
b) 15.15.12.361.0231.2.057 — Manutencao das Atividades do Ensino Basico Fundamental -
Fundeb 40%, fonte de recursos - l l3.0000.00 Transferéncias do FUNDEB 40%.
6.1. l. Para a contratacao dos servicos do objeto deste termo contratual sera utilizado 0 elemento
de despesas n° 3.3.90.39.00 — Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica.

CLAUSULA SETIMA - D0 PAGAMENTO
7.1. O pagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias do més subsequente ao adimplemento da
obrigacao e encaminhamento da documentacao tratada neste subitem, observadas as disposicoes
deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancaria do fomecedor ou através de cheque
nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preco do licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os servicos prestados no periodo, de acordo com 0 qua.ntitativo
efetivamente executados.
7.3. Na hipotese de antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida a atualizacao monetaria do
valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestacao vencida, por cada dia de atraso ou de
antecipacao.
7.4. Por ocasiao da realizacao da execucao dos servicos o contratado devera apresentar recibo
em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em
nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel Zezé, l 141- Bairro - Centro, m‘
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 07.892036/0001-67, acompanhado da seguinte documentacao:
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acompaúadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, t
atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA - DAS oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Executar os serviços desse termo contratual até 3l de dezembro de 2021, de conformidade
com as condições e pÍazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação eigidas na Lei de Licitações;
8.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção da execução dos serviços. prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
contratada não deverá, mesmo após o término do conüato, sem consentimento prévio por escrito
da contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo
anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acÍéscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
nos serviços, aÍé 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma
do § l" do artigo 65 da Lei n'8.666193;

cLÁusuLA NONA - DAS OBRIGAÇOES nO CONTRATANTE
9.1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nq

8.666193 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÔES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contrataÍ com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de
contÍato e das demais cominações legais.
10.2. A Contratada ficarii ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução tot
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acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, tu -
atualizadas, observadas as condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1. Executar os servicos desse temio contratual até 31 de dezembro de 2021, de conformidade
com as condicoes e prazos estabelecidos no Pregao, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigacoes
assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na Lei de Licitacoes;
8.4. Facilitar a acfio da Fiscalizacao na inspecao da execucao dos servicos, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
contratada nao devera, mesmo apos o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito
da contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informacoes especificadas no paragrafo
anterior, a nao ser para fins de execucao do contrato;
8.6. Providenciar a imediata conecao das deficiéncias el ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do
CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se fizerem
nos servicos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregao, na forma
do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes necessarias ao pleno
cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n9
8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execucao dos servicos
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA — DAS SANCOES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execucao do certame, nfio mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaracao falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacao e da ampla defesa, ficara impedido
de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de
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contrato e das demais cominacoes legais.
10.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total
ou parcial do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de execucao,
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inadimplemento contÍatual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a

defesa:
I - Advertência sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lein." 8.666193, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar tÍanstomos ao desenvolvimento das obrigações da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora

de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de l% (um por cento) sobre o valor contÍatual total, por dia de atraso na execução dos serviços

do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0%o do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valoÍ contratual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco poÍ cento) do valor contratwú total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer

produto rejeitado, caracterizando-se a recus4 caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias

que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporiária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Crateus prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enqwrnto

perdwarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegwado o direito ao contraditório e à ampla

defesa" garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e

III do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo

item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em

caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada" o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo

de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razào do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade paÍa contrataÍ com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por pÍaticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II a defesa prévia do interessado

respectivo processo, no prazo de
10.7. A licitante adjudicatrí,ria qu nte, em firmar o Contrato dentro

Fat6ndo Iâis Por Vocl
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inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, garantida a prex-1a_.':= { A
defesa:
I - Adverténcia, sancao de que trata 0 inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obrigacoes da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
II - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal — DAM, a ser
preenchido de acordo com instrucoes fomecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre 0 valor contratual total, por dia de atraso na execucéio dos servicos
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem a data da comunicacao formal da rej eicao;
III — suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
1V — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Adrninistracao pelos
prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso
anterior.
10.3. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para as sancoes previstas nos incisos I, II e
III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo
item.
10.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em
caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execueao fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razfio do contrato objeto desta licitacfio:
1 — Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
II — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
III — sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As saneoes previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item. facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis. 1'}
10.7. A licitante adjudicataria que se recusm. injustificadamente, em firmar 0 Contrato dentro do
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prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhad4 estará suje
multa de 57o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penali
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com o edital, e no privo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
I1.1. Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer neste instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do arÍ.77, ftcan recoúecidos os
direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateÍal e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n' 8.666193;
12.4. Amigável, por acordo entre as paÍes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, Íeduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÀO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretrlrio(a) Municipal de XXXXX. de acordo
com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extÍato, no órgão de imprensa oficial Mrmicipal, como condição indispensável
para sua eficácia" nos termos do panágrafo único do art. 6l da Lei Federal n" 8.666193.

CLAUSULADECIMAQUINTA-DOFORO: Q-
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do aÍigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
j unho de 1993, alterada e consolidada.
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prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada, estara sujei at 3.
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades’:---'1"-" '
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
10.8. As sancoes previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar de
nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteraeoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLAUSULA nficnvm SEGUNDA - DA RESCISAO
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os
direitos da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e ftmdamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniéncia da
Administracao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados,
quando 0s houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO:
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) 0 (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX, de acordo
com 0 estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICACAO
14.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera
ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao indispensavel
para sua eficacia, nos termos do paragrafo fmico do an. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: EDA
15.1. O foro da Comarca de Crateus é o competente para dirimir questoes decorrentes da
execucao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.
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15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o pÍesente conlrato juntamente com
testemuúas firmadas. Crateús - CE.

Crateús-CE, _ de _ de _.

Luiza Aurélia Costa dos Santos Teixeira
Secretária Municipal da Educação

CONTRATANTE

Razão Social
RepÍesentante Legal

CONTRATADO

Testemunhas:

I.NOME

2. NOME CPF

MUN ICIPI(
VERDE

CPF
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15.2. Declaram as partes que este contrato eorrespondente a manifestacao final com leta, P
exclusiva de acordo ent el el ' '

e
re as c ebrado, assinado o presente contrato _]l1I1lIEII'l'l€I]lIC com A F

testemunhas firmadas. Crateus — CE.

Luiza Aurélia Costa dos Santos Teixeira Razao Social
Secretaria Municipal da Educacao Representante Legal

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

l.NOME____i__ CPF _

2. NOME C PF
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ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÁO DOS SERVIÇOS
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PROCESSO:
CONTRATO N"
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ENDERECO:

a'1:FI
-I‘

pi’*1

ITEM ESPECIFICACAO DOS SERVICOS
T

ZU
- VR VR

I1

I~ r QNTD ‘ UNI'I‘. TOTAL
or

| I I

€

Valor Total R$ XXXX(xxxxxx)

if‘-'-‘I
“--_.--"I,


